
 

PREÂMBULO , 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA DE CARMOPOUS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2019-SRP 

REGISTRO DE PREÇOS 

1.1 — O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.804.337/0001-66, com sede na Praça 16 de outubro, n° 135 — 
Centro, Carmópolis - Sergipe, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2019 para REGISTRO DE PREÇOS - 
SRP, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que observará os preceitos de direito público e em 
especial as disposições da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n° 8.666, 
de 21 de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, Decreto Municipal n° 3568/2017, Decreto Municipal n° 3578/2017, e o Decreto Municipal 
n° 2971, de 03 de Dezembro de 2012, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, que 
regulamenta o Pregão Presencial, e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e 
nos seus anexos. 

1.2 - Os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação deverão ser entregues na 
sessão pública que será realizada às 08h0Omin (Oito horas) do dia 19 (dezenove) de Fevereiro de 
2019 (dois mil e dezenove), na Sala da Comissão Permanente de Licitação, Anexo na Sala de 
Licitações, situada a Praça 16 de outubro, n° 135 — Centro, CarmOpolis - Sergipe, obedecidas as 
condições e exigências que se seguem. 

1.3 — O presente Edital encontra-se à disposição para consulta dos interessados na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, na Sala de Licitações, situada na Praça 16 de outubro, n° 135 — Centro, 
CarmOpolis - Sergipe, no horário das 07:00h às 13:00h, onde poderá ser adquirido. 

1.4 — O interessado poderá, ainda, solicitar o edital por e-mail, devendo entrar em contato com o 
Pregoeiro através do telefone (79) 3277-1210 ou do e-mail: licitacaocarniopolis.se@arnaii.com  

OBJETO 

2.1 — Constitui objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇOS com participação exclusiva 
de ME/EPP destinado a aquisição e fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados ao 
Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Carmápolis/SE, nos termos do Decreto 
Municipal n° 2971/2012, que integrará o Sistema de Registro de Preços, conforme descrição e 
especificações técnicas constantes no Anexo I deste Edital. 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

3.1 — GERENCIADOR: O Órgão Gerenciador será a FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENC1A 
SOCIAL DE CARMÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
14.804.337/0001-66. 

3.2 —PARTICIPANTE: Não há Órgãos Participantes 
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3.3 — A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, não poderá vir a ser utilizada por qua14er 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório. 

4.0 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade 
compatível e pertinente com o seu objeto; 

4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 
licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir: 

empresas em estado de falência; de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, 
direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas, com 
suspensão do direito de contratar ou licitar com esta Administração; 

servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim 
empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

4.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições 
deste Edital; 

4.4. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante 
apresentação da seguinte documentação: 

4.4.1. A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo licitante, 
empresário ou sociedade será efetuada exclusivamente mediante Certidão expedida pela Junta 
Comercial de seu domicílio, emitida no exercício vigente, conforme Art. 8°, da Instrução Normativa 
n° 103, do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30 de abril de 2007, vedada a 
aceitação de qualquer outra forma de apresentação e deverá ser entregue na fase de credenciamento. 

4.4.2. A licitante que declarar ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e não comprovar tal 
condição na fase de credenciamento em conformidade com subitem 5.1.3. Não se beneficiará do 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
n° 147/2014. 

5.0 — CREDENCIAMENTO  

5.1 - Antes da abertura dos envelopes de propostas, ocorrerá a fase de credenciamento, onde serão 
vistos e identificados os representantes de cada licitante. 

5.1.1 — Concluído o credenciamento, que terá início no horário previsto no preâmbulo deste 
Edital, não serão mais aceitos novos participantes no certame. 

5.2 - Somente poderão participar da fase de lances verbais desta licitação as empresas que atendendo 
as condições estabelecidas no item 4.0, no dia, hora e local da realização do Pregão, se fizerem 
representar por pessoa com poderes para formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar 
a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para praticar 
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em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão comprovados tais pode 
forma: 

5.2.1 - Se proprietário ou sócio: através do contrato social e da carteira de identidade ótraiátro 
documento equivalente (com foto); 

5.2.2 - Se por outra pessoa: mediante apresentação de instrumento público ou particular de 
procuração (Art. 653, do Código Civil), conferindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de 
preço, assinar documentos, e praticar os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
representada, inclusive renunciar ao direito de interpor e desistir de recursos, acompanhada do 
ato de investidura de quem a firmou e da carteira de identidade ou outro documento equivalente 
(com foto). 

5.3 - Os documentos referidos nos itens 5.2.1 e 5.2.2 deverão ser apresentados em separado dos 
envelopes proposta e habilitação, durante o ato específico para o credenciamento e/ou representação, 
e em forma de cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais, estes para fins de conferência, 
sendo que as cópias farão, posteriormente, parte dos autos. 

5.4 - O representante da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, 
de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a 
reunião de abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e "Habilitação" relativos a este Pregão, 
sendo mantido, porém, o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das 
propostas e apuração do menor preço. 

5.5 - Não será permitido um mesmo representante para mais de uma empresa, sendo admitido, 
porém, o credenciamento de mais de um representante para a mesma empresa, sendo que apenas 
um poderá se manifestar a cada sessão. 

5.6 - As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme disposto no 
inciso VII do art. 40  da Lei n°  10.520/2002 e no Decreto Municipal n°  3568/2017. A referida 
declaração deverá ser apresentada juntamente com o documento de credenciamento, fora dos 
envelopes que contêm os documentos de habilitação e proposta, podendo utilizar como modelo o 
estabelecido no Anexo III, deste Edital; 

6.0 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

6.1 — As propostas deverão ser confeccionadas e impressas no papel timbrado da licitante, datadas 
com a data prevista para abertura da licitação, carimbadas e assinadas pelo sócio ou proprietário da 
empresa. 

6.1.1 — Caso a proposta seja assinada por pessoa que não faça parte do Contrato Social, a mesma 
deverá comprovar ter poderes para assinar a proposta, através de procuração pública ou particular. 

6.2 - Não serão aceitas propostas opcionais ou condicionais, devendo o licitante ofertar o preço 
unitário e total em algarismo e por extenso, na moeda corrente do país, sendo desconsideradas as 
propostas que contiverem rasuras, emendas, ressalvas, borrões ou entrelinhas, que possam suscitar 
dúvidas, especialmente em se tratando de valores, assim como não serão consideradas as propostas 
que desatenderem a qualquer exigência do presente Edital e seus Anexos. 
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6.3 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma única via, em original ou 
cópias autenticadas em cartório inclusive no verso de parte integrante do documento ou cópias 
acompanhados do original para serem autenticadas por Servidor da Administração ou publicação na 
Imprensa Oficial. 

6.4 — Os documentos para credenciamento do representante, as propostas e os documentos de 
habilitação deverão ser acondicionados em três envelopes separados, lacrados e rubricados em suas 
extremidades, subscritos da seguinte forma: 

PREGÃO PRESENCIAL 
N° 02/2019-SRP 

CREDENCIAL 

LICITANTE: 

PREGÃO PRESENCIAL 
N° 02/2019-SRP 

ENVELOPE 01 
PROPOSTA 

LICITANTE: 

PREGÃO PRESENCIAL 
N° 02/2019-SRP 

ENVELOPE 02 
HABILITAÇÃO 

LICITANTE: 

7.0 — ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

7.1 — Os envelopes deverão ser entregues lacrados, na sessão pública que será realizada na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, na Sala de Licitações, situada na Praça 16 de outubro, n° 135 — 
Centro, Carmopolis - Sergipe, no dia e hora fixados no preâmbulo deste Edital. 

8.0 - PROPOSTA 

8.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do item 6.1 subitem 6.1.1 sem rasuras, 
emendas, ressalvas ou entrelinhas, podendo ser elaborada conforme modelo do Anexo II ou com as 
seguintes informações: 

8.1.1 - fazer menção ao número deste Pregão, a razão social e ao número do CNPJ, ao(s) número(s) 
de telefone(s), fax e e-mail, endereço com CEP, indicação do banco, agência bancária e número da 
conta corrente da licitante. 

8.1.2 — qualificação completa do sócio (nome, endereço, número do RG e do CPF, profissão e estado 
civil), para fins de confecção do contrato, no caso da licitante sagrar-se vencedora. 

8.1.3 - descrição completa dos serviços ofertado. 

8.1.4 - preço unitário e total de cada item, de acordo com o Termo de Referência (Anexo I), expresso 
em real, junto ao qual devem ser inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto 
licitado (tributos, seguros, mão-de-obra, encargos de qualquer natureza). 

8.1.5 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos. As propostas 
que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias 
corridos. Caso seja indicado prazo de validade da proposta inferior ao mínimo permitido, a Pregoeira 
desclassificará a proposta. 

8.2 - Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras: 

8.2.1 - quanto à fração relativa aos centavos: duas casas decimais; 
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8.2.2 - discrepância entre os valores expitA.S‘'Wlerii ilúmerais e por extenso: valem os senta».perr 
extenso; 

8.2.3 - discrepância entre o valor unitário e o total: vale o valor unitário; 

8.3 - A Pregoeira corrigirá os erros de quantitativo, soma e/ou multiplicação, quando autorizada 
pelo Representante da Licitante, sendo considerado para fins de classificação das propostas o valor 
proposto com as correções. 

8.4 — Local de entrega, Almoxarifado do Fundo Municipal de Assistência Social. 

8.5. - Prazo de entrega não superior a 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de 
Fornecimento expedida pela Autoridade Competente. Caso tal prazo seja omitido, a Pregoeira o 
entenderá como sendo igual ao máximo permitido. 

9.0 — ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1 — Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão. 

9.2 — Não serão aceitas propostas que apresentarem preço unitário ou global simbólico, irrisório ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a produtos e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 
a parcela ou a totalidade da remuneração. 

9.3 - Serão exigidas amostras que deverão ser entregues no prazo máximo de 48h (quarenta e oito 
horas) da solicitação, em um único pacote, com o carimbo da firma proponente, para efeito de 
identificação, e, se possível, identificadas individualmente. As amostras não serão devolvidas. 

9.3.1 — As amostras serão solicitadas pela Pregoeira após a fase de lances verbais e deverá ser 
apresentadas pela licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar no prazo de 48hs 
(quarenta e oito horas), contando-se do término da sessão. 

9.3.1.1 — O prazo estabelecido no item 9.3.1 poderá ser prorrogado por igual período, a pedido da 
licitante, desde que a mesma apresente justificativa aceitável pela Administração. 

9.3.2 — Na análise das amostras será feita pelo Setor Competente mediante comparação da descrição 
dos produtos apresentados pela licitante com as especificações definidas no Termo de Referência, 
Anexo I deste Edital. As amostras serão aprovadas no caso da descrição do produto apresentado 
pela licitante ser condizente com as especificações do Termo de Referência Anexo I deste Edital e 
da proposta da licitante. 

9.3.3 — As propostas das licitantes que tiveram suas amostras reprovadas pela Administração serão 
desclassificadas, com base no Art. 48, I, da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. Neste caso 
serão analisadas as amostras das demais licitantes na ordem de classificação até a aprovação de uma 
que atenda as exigências deste Edital e seus Anexos. 
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9.4 - A Pregoeira poderá solicitar parece 'r Clét Pf‘cijui:âctoria Jurídica do Município e/ou de em resas 
que prestem assessoria a este Município para embasar suas decisões. 

10.0 — DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

10.1 — Serão desclassificadas: 

10.1.1 — As propostas que não atendam as exigências deste Edital e de seus Anexos; 
10.1.2 — As propostas com preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis; 

10.2 — Serão considerados excessivos os preços muito acima dos praticados pelo Mercado, apurados 
mediante pesquisa de preço e inexequíveis aqueles que não venham a ter sua viabilidade 
demonstrada através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato. 

10.3 — Na análise da aceitação das propostas, havendo dúvida sobre a exequibilidade dos preços de 
uma ou mais propostas, o Pregoeiro fixará o prazo de 24hs (vinte e quatro horas) para que as 
licitantes que ofertaram preços com indícios de inexequibilidade apresentem as Planilhas de Custos 
Contábeis demonstrando que o valor ofertado para venda apresenta a incidência de todos os 
impostos pertinentes à prestação de serviços e o lucro para fins de comprovação da exequibilidade 
de seus preços. 

10.3.1 — O prazo estabelecido no item 10.3 poderá ser prorrogado por igual período, a pedido da 
licitante, desde que a mesma apresente justificativa aceitável pela Administração. 

10.4 — A não comprovação da exequibilidade dos preços ou a não apresentação da documentação 
estabelecida no item anterior dentro do prazo estabelecido, será motivo para desclassificação das 
propostas relativas aos itens com preços considerados inexequíveis, com base no Art. 48, II, da Lei 
n° 8.666/93 e posteriores alterações. 

10.5 — No caso de todas as propostas serem desclassificadas a Pregoeira poderá fixar o prazo de 08 
(oito) dias úteis para apresentação de novas propostas escoimadas dos defeitos motivadores de sua 
desclassificação, nos termos do art. 48 §3°, da Lei Federal n°8.666/93. 

11.0 — JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

11.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados; 

11.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá a abertura das Propostas 
de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente divulgação dos valores 
cotados pelas licitantes classificadas; 

11.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério MENOR PREÇO 

POR ITEM, observados os prazos máximos para a prestação dos serviços, as especificações 
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técnicas e os parâmetros mínimos de deseMpeimo e qualidade definidos neste edità1. e L'itrrelis,' 
anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado; „ 

11.4. Serão qualificadas pela Pregoeira para ingresso na fase de lances a Licitante que apresentar 
menor preço por item, em conformidade com o Anexo 1, e as demais Licitantes que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e inferiores em até 10%(dez por cento) ao de menor 
item; 

11.5. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas de preços na condição definida no item anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três), 
independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 
empatadas, seja qual foro número de licitantes, para a fase de lances; 

11.5.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar n° 
123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta de melhor preço; 

11.5.2. Para efeito do disposto no subitem 11.5.1 acima, oconendo o empate, serão adotados os 
seguintes procedimentos: 

11.5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada de menor preço; 

11.5.2.2. Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem 11.5.2.1 acima, serão convocadas as remanescentes que, porventura, se 
enquadrem na hipótese do subitem 11.5.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

11.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.5.1 acima, será 
realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta; 

11.5.2.4. Na hipótese da não ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 11.5.1 
a 10.5.2.3 acima, será considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de menor preço; 

11.5.3. O disposto nos subitens 11.5.1 a 11.5.2.4 acima, somente se aplicará quando a melhor 
oferta não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

11.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem valores iguais, será realizado sorteio, 
também, para determinação da ordem de oferta dos lances; 

11.7. A Pregoeira convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 11.3 a 
11.6, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior preço, 
seguido das demais, em ordem decrescente de valor; 
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11.8. A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como meribir  
preço dos lances, mediante prévia comunicação às Licitantes e concordância destas e expressa 
menção na Ata da Sessão; 

11.9. Somente serão aceitos lances cujos valores quais sejam superiores ao último apresentado; 

11.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As correções efetuadas 
serão consideradas para apuração do valor da proposta; 

11.11.Será(ão)considerada(s)vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o MENOR PREÇO POR 
ITEM; 

11.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pela Pregoeira, todas as 
participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances; 

11.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pela Pregoeira a conformidade entre a(s) 
proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contrafação, ficando vedada 
a aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no Termo de Referência da 
Administração, no(s) item(ns) correspondente(s); 

11.14. Declarada encenada a etapa de lances e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a 
aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo, 
motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com valor(es) unitário(s) 
superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência, no(s) item(ns) correspondente(s); 

11.15. A(s) microempresa(s) e a(s) empresa(s) de pequeno porte mais bem classificada(s) será(ão) 
convocada(s) para apresentar(em) nova(s) proposta(s), no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após 
o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, de acordo com o estabelecido no §3°, art. 45 da 
Lei Complementar n° 123/2006; 

11.16. A Pregoeira poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à redução do 

preço; 

11.17. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, após 
negociação com o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação de 
habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para confirmação das suas condições de 
habilitação, descritas no item 8 deste edital; 

11.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes de menor preço, negociará com a sua autora, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) itens; 
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ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; - 
contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; e 

serão inaceitáveis, ainda, após prévia análise do Setor de Licitação desta Prefeitura, 
as propostas (itens)/amostras não aprovadas em testes de comparação a serem realizados 
pelos setores solicitantes do objeto desta Licitação, através de comissão especialmente 

designada para tal, mediante relatório fundamentado do referido Setor. 

11.20. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a 
Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo 
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento; 

11.21. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para assentamento 
de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais e/ou procuradores das Licitantes presentes; 

11.22. Toda e qualquer declaração feita pelos 'representantes legais e/ou procuradores das Licitantes 
deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre assuntos relacionados 
com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata; 

11.23. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante será 

habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s); 

11.24. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pela 
Pregoeira e Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à sessão deste 
Pregão; 

11.25. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão da Pregoeira, a(s) 
mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das Propostas e de verificação 
dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com a ordem de classificação, para que 
se manifeste contra a decisão do Pregoeiro, imediata e motivadamente após a declaração do 
vencedor; 

11.26. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, a Pregoeira 
poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3

0. da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova documentação, escoimadas das causas 
da desclassificação ou inabilitação; 

11.27. Para fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os preços de referência 
apurados pela Administração mediante pesquisa de mercado 

11.28. Da Margem de Preferência - Nos termos do Decreto Municipal n°3578, de 12 de maio 
de 2017, e, justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito 
local e regional, será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de 
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pequeno porte sediadas local ou regionatnretáté o limite de dez por cento do n44hdr(i)%*of: 

válido, nos seguintes termos: 

11.28.1. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou 
até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço; 

11.28.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente 
melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

11.28.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte 
sediada local ou regionalmente com base no item 11.28.2, serão convocadas as remanescentes 
que porventura se enquadrem na situação do item 11.28.1, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

11.28.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

11.28.5. Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se: 
11.28.5.1. Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município; 
11.28.5.2. Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, 
conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE e assim 
considerados, especificamente: General Maynard, Japaratuba, Rosário do Catete, Capela, 
Siriri, Santo Amaro e Pirambú. 

12.0 — PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO  

12.1 - A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os 
documentos para habilitação será realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital e desenvolver-se-á da seguinte forma: 

12.1.1 - Declarada aberta a sessão, serão convidados os representantes das empresas que se fizerem 
presentes para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao credenciamento e/ou 
representação, na forma do item 3.0 deste edital, os quais poderão ser vistos e conferidos por todos 
os participantes e, necessariamente, rubricados. 

12.1.2 - Em seguida serão anunciadas as empresas legalmente representadas e solicitada a entrega 
da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação conforme Anexo III e dos envelopes 
com as propostas de preços e de documentos para habilitação, apresentados na forma do item 5.0. 

12.1.3 - Na sequência serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços e analisadas todas 
as propostas quanto à sua conformidade com as exigências do Edital, procedendo-se a 
desclassificação daquelas desconformes e a sua substituição por outra, de forma a definir aquelas 
que se encontrarem aptas para a fase de lances verbais. 
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12.1.4 — Prosseguindo, será selecionada j'iropd/stá<que apresentar o MENOR PREÇO POR ITEMd  
e as demais cuja variação situar-se no limite de até 10% (dez por cento) acima da proposta de.  menor,-
preço. Não havendo pelo menos 03(três) propostas nestas condições, serão selecionadas as demais 
até o número máximo de 03(três), quaisquer que sejam os preços ofertados. 

12.1.5 — Na sequência será dado início a fase dos lances verbais, os quais serão formulados pelos 
proponentes de forma sucessiva, em valores numéricos distintos e decrescentes, a partir do autor da 
proposta de maior preço, observando o seguinte: 

12.1.5.1 - As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, com vista 
a obtenção da melhor oferta; 

12.1.5.2 - A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de forma a 
definir a sequência dos lances anteriores. 

12.1.5.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará na 
exclusão do licitante da fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último preço por ele 
apresentado para efeito da classificação final das propostas. 

12.1.5.4 - A desistência dos lances ofertados sujeita oseu proponente às penalidades cabíveis. 

12.1.6 - Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo 
critério de menor preço, sendo objeto de exame e decisão motivada quanto à aceitabilidade do valor 
apresentado por aquela classificada em primeiro lugar. 

12.1.7 - Sendo aceitável a oferta da proposta classificada em primeiro lugar, em relação ao seu 
proponente será verificado o atendimento das condições habilitatórias, mediante documentação 
contida no envelope 02 — Habilitação. 

12.1.8 - Constatado o atendimento pleno às exigências do edital, o proponente será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item do Pregão. 

12.1.9 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, 
serão examinadas as ofertas subseqüentes, inclusive quanto a sua aceitabilidade, por ordem de 
classificação, até a apuração de uma que atenda a todas as exigências editalícias, sendo o respectivo 
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o correspondente objeto. 

12.1.10 - Caso a proposta não seja aceitável ou não haja oferta de lances verbais, ou mesmo quando 
houver ofertas de lances verbais, após a decisão da Pregoeira, em qualquer dos casos, quanto à 
aceitabilidade da proposta ainda será lícito a Pregoeira negociar diretamente com o proponente para 
a obtenção de preço melhor do que aquele ofertado. 

12.1.11 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pela Pregoeira e licitantes 
presentes, facultada a assinatura dos membros da equipe de apoio e ouvintes, na qual serão 
registrados todos os fatos relevantes da sessão. 
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12.1.12 - A adjudicação do objeto obed4iYã'kii{a ordem de classificação e será piáticada.peki 
Pregoeira na própria ata de reunião. 

12.1.13 — A Pregoeira poderá suspender a sessão para análise das propostas ou dos documentos de 
habilitação e/ou diligências que julgar necessário, fazendo constar na ata o motivo da suspensão da 
sessão. 

13.0 — HABILITAÇÃO  

13.1 - Para habilitação na presente licitação, as licitantes apresentarão documentação relativa a 
Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação 
Econômico-Financeira, conforme abaixo: 

13.2 — Habilitação Jurídica: 

13.2.1 — Registro comercial no caso de empresa individual; 

13.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todas as suas alterações ou sua 
consolidação, em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhados de doCumentos de eleição de seus administradores; 

13.2.3 — Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

13.2.4 — Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

13.3 — Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

13.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

13.3.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

13.3.3 - Prova de regularidade como Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (CRF); 

13.3.4 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 
ou sede do licitante. 

13.3.5 — Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT); 

13.4 — As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação deverão 
apresentar no dia e hora indicados no preâmbulo, toda documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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13.5 — Havendo alguma restrição na arattai da regularidade fiscal, será assei‘irathr âg 
microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo irijcial/ 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de negativa, conforme disposto no Art. 43, §1°, da Lei Complementar n°123, de 14 de 
dezembro de 2006 e redação dada pela 147/2014. 

13.6 — A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

13.7 - O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, somente é aplicável 
no que concerne aos documentos relativos a Regularidade Fiscal, conforme previsto no art. 43, § 1° 
da Lei Complementar n° 123/2006 e Art. 29, inciso Ia IV da Lei 8.666/93. O tratamento diferenciado 
não é aplicável a Habilitação Jurídica, Regularidade Trabalhista, Qualificação Técnica e 
Qualificação Econômico-Financeira. 

13.8 — Qualificação Técnica: 

13.8.1. Alvará de licença e funcionamento da empresa do domicílio ou sede da licitante (art. 30, 1 
da Lei n°. 8.666/93). 

13.8.2 Autorização de funcionamento da empresa emitido pela Vigilância Sanitária (art. 30, I da Lei 
n°. 8.666/93). 

13.8.3. Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto dessa licitação, mediante apresentação de 
Atestado (s) ou Certidão (s), fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove aptidão para o fornecimento dos produtos a serem adquiridos, e que seja pertinente e 
compatível com o objeto da licitação. 

13.10 — Qualificação Econômico-Financeira: 

13.10.1 — Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício anterior, já exigível na forma 
da Lei, registrado ou autenticado pela Junta Comercial, onde se comprove a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encenados há mais de 03(três) meses da data de apresentação 
da proposta. 

13.10.1.1- A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante análise das 
demonstrações financeiras do item anterior em função do índice de Liquidez Geral — 1LG igual ou 
maior que 1,00, conforme formula abaixo: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG = 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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13.10.1.2 — Deverá estar expresso no baifrtró dá iírtiante o cálculo do ILG conforme fo 
ou em folha à parte, carimbada e assinada pelo contador da empresa; 

13.10.1.3 — As empresas constituídas no presente exercício deverão apresentar, para fins de 
comprovação da sua situação econômico-financeira, o balanço de abertura registrado ou autenticado 
pela na Junta Comercial, não lhes cabendo apresentar o cálculo do índice de liquidez geral. 

13.10.2 — Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante 
ou através da internet. 

13.10 — Outros Elementos: 

13.10.1 — Declaração de Inexistência de Empregados Menores nos moldes do Anexo IV. 

13.11 — A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da 
licitante, sendo vedada a concessão de prazo para a complementação da documentação exigida, 
exceto nos casos estabelecidos no item 13.6 deste edital. 

13.12 — No julgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) atestado(s) 
apresentado(s) pelas licitantes, a Pregoeira fixárá o prazo de 24h(vinte e quatro horas), para 
apresentação de documentos como: contrato(s) de serviços, nota(s) de empenho(s), nota(s) fiscal(is), 
autorizações de serviços, entre outros, conforme •o caso, que deram origem ao(s) atestado(s) 
apresentado(s), para comprovação da veracidade das informações, com base no Art. 43, §3° da Lei 
n° 8.666/93 e posteriores alterações. O prazo poderá ser prorrogado por igual período a pedido da 
licitante, desde que seja justificado. 

13.13 — No caso de todas as licitantes serem inabilitadas a Pregoeira poderá conceder o prazo de 08 
(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada dos defeitos motivadores de 
sua inabilitação, com base legal no art. 48 §3°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

14.0 — IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL  

14.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que não o fizer até 03 (três) 
dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, de acordo com o Decreto Municipal 
n° 3568/2017, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende 
viciarem o mesmo. 

14.1.1 - Caberá a Pregoeira decidir, no prazo de 02 (dois) dias úteis, conforme Decreto Municipal 
n° 3568/2017, sobre a impugnação interposta. Se procedente e acolhida a impugnação do edital, 
seus vícios serão sanados e nova data será designada para a realização do certame. 

14.1.2 — A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

14.2 — As impugnações ao edital devem ser formuladas por escrito, impressas no papel timbrado da 
licitante, carimbadas e assinadas pelo Representante Legal da Empresa e protocoladas no Setor de 
Licitação. Deve, ainda, ser anexado à impugnação cópia do contrato social da empresa, RO e CPF 
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do sócio se interposta pelo sócio e se inte4%Strii5'.ét:Procurador, procuração com firm\kreoenhecida/ 
em Cartório, contrato social, RG e CPF do Procurador da Licitante. 

14.3 — Os pedidos de esclarecimentos devem ser formulados por escrito, impressos no papel 
timbrado da licitante, carimbados e assinados pelo Representante Legal da Empresa e encaminhados 
o Pregoeiro via fax ou através do e-mail licitacaocarrnopolis.se@umail.com  até 02(dois) dias úteis 

da data designada para realização do Pregão. 

15.0 - RECURSOS  

15.1 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao 
final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, momento a partir do qual 
será concedido ao interessado o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 

15.1.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, devendo a Pregoeira 
adjudicar o objeto à vencedora. 

15.1.2 - Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados, nos termos do Art. 109, §5°, Lei n° 8.666/93. 

15.1.3 — O recurso terá efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 

15.1.4 - Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação, das 08:00h às 13:00h, dirigidos 
ao Fundo Municipal de Assistência Social, por intermédio do Pregoeiro e observarão: 

15.1.4.1 - quanto a sua interposição, o prazo de 03(três) dias, a contar da manifestação de sua 
intenção de recorrer, registrada em ata; 

15.1.4.2 - a forma escrita, com a assinatura do representante legal da licitante, quando apresentação 
das razões do recurso; 

15.1.4.3 - a legitimidade e o interesse recursais; 

15.1.4.4 - a fundamentação. 

15.1.5 — Findo o prazo para contrarrazões a Pregoeira analisará o(s) recurso(s), instruirá o processo 
e poderá reconsiderar sua decisão ou, então, o encaminhará a Secretária Municipal dentro do prazo 
de 03(três) dias. A Secretária Municipal terá o prazo de 03(três) dias para decidir sobre o recurso. 
Proferida a decisão será informada a(s) licitante(s) recorrente(s). 

16.0 — PROPOSTA REFORMULARA 
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16.1 — A(s) Licitante(s) Vencedora(s) tek(7 íiT'dàlo." de 03(três) dias úteis para apres 
Proposta Reformulada original. 

16.2 — A Proposta Reformulada deverá ser confecciona de acordo com o modelo de proposta deste 
Edital, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 
ser assinada e as demais rubricadas pelo Representante Legal da Licitante. 

17.0 — ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1 — O objeto da licitação será adjudicado a(s) licitante(s) vencedora(s), por ato da Pregoeira, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela Secretária Municipal, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

17.2 — Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Secretária Municipal 
de Assistência Social homologará o procedimento licitatório. 

18.0 — FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

18.1 - Homologado o resultado da licitação, o Fundo Municipal de Assistência Social de Carmópolis 
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de Prestadores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura 
da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 
compromisso de Serviços, nas condições estabelecidas. 

18.2 - O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Município. 

18.3 — No caso da licitante vencedora não atender a convocação ou se recusar a assinar a Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá o 
Município convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

18.4 — O Órgão Gerenciador providenciará a assinatura da Ata de Registro de Preços e encaminhará 
cópias aos órgãos participantes, quando houver. 

18.5 — A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de serviços nas condições estabelecidas, 
após cumpridos os requisitos de publicidade. 

18.6 — Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem: 

18.6.1 —os preços e quantitativos da Licitante mais bem classificada durante a etapa competitiva; 

18.6.2 — os preços e quantitativos das Licitantes que tiverem aceitado cotar seus serviços em valor 
igual ao da Licitante mais bem classificada. 
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18.7 — Caso haja mais de urna Licitannsii-aárão de que trata o subitem 18.6:2\ e§Yáneria; 
classificadas segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.....„ 

18.8 — O registro a que se refere o item 18.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro reserva, no 
caso de exclusão da primeira colocada, nas hipóteses previstas no item 22.0 deste Edital. 

19.0 — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1 — O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços e nas 
condições previstas neste Edital e seus Anexos. 

19.2 — A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contada da data de sua 
assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do §3° do artigo 15 da Lei 8.666/93. 

20.0 — DO GERENCIAIVIENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

20.1 — O Órgão Gerenciador será o Fundo Municipal de Assistência Social do Município de 
Carmópolis, CNPJ n° 14.804.337/0001-66, único responsável pela administração da Ata de Registro 
de Preços decorrentes desse processo licitatório. 

21.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

21.1 — O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

21.1.1 — A pedido, quando: 

21.1.1.1 — Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 

21.1.1.2 — O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

21.1.2 — Por iniciativa do Órgão, quando: 

21.1.2.1 — Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

21.1.2.2 — Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 

21.1.2.3 — Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 

21.1.2.4 — Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

21.1.1.5 — Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as Notas de Empenho ou 
as Ordens de Serviços da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
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21.1.1.6 — Caracterizada qualquer hipótese' 'dê _ )nexecução total ou parcial 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 

21.1.1.7 — Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o cancelamento 
da Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 

23.0 - DO CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS  

23.1 — Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto as Prestadoras, observadas as 
disposições contidas na alínea "d-  do inciso Il do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

23.2 — Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Prestadoras para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

23.3 — Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, 
e definidos o novo preço a ser pactuado pela Administração, a Licitante Vencedora registrada será 
convocada pelo Município para alteração do preço da Ata de Registro de Preços, mediante 
aditamento. 

23.4 — As Prestadoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

23.5 — A ordem de classificação das Prestadoras que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

23.6 — Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a PRESTADORA 
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

23.6.1— liberar a PRESTADORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da 
Ordem de Serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

23.6.2 — convocar as demais Prestadoras para assegurar igual oportunidade de negociação. 

23.7 — Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

24.0 - CONTRATAÇÃO  

24.1 — Mediante celebração de ordem de serviços (Anexo V) deste Edital. 

24.2 — A(s) ordens de serviço(s)decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços deverá(ão) ser 
celebrados dentro do seu prazo de validade. 
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25.0 — OBRIGACÕES DA CONTRATWFECDA CONTRATADA 

25.1 — As obrigações do Contratante e da Contratada são aquelas estabelecidas na Minuta da Áta de 
Registro de Preços e Minuta da Ordem de Fornecimento anexos a este Edital. 

26.0 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

26.1 — Com fundamento no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações 
legais, a Licitante que: 

26.1.1 — Negar-se a receber ou não retirar a Nota de Empenho. 

26.1.2 — Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua 
proposta. 

26.1.3 — Deixar de entregar a documentação exigida no edital. 

26.1.4 — Apresentar documentação falsa. 

26.1.5 — Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 

26.1.6 — Falhar ou fraldar na execução do contrato. 

26.1.7 — Não mantiver a proposta. 

26.1.8 — Comportar-se de modo inidôneo. 

26.1.9 — Fizer declaração falsa. 

26.1.10 — Cometer fraude fiscal. 

26.2 — Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a Contratada as 
seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do contrato: 

26.2.1 — Advertência. 

26.2.2 — Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do serviço, em decorrência de atraso injustificado do serviço; 

26.2.3 — Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste serviço, no caso de inexecução total 
ou parcial do mesmo; 

26.3 — As sanções previstas neste edital somente serão aplicadas através de regular processo 
administrativo, observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 
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26.4 — Da aplicação das penalidades cabtineciir-gõ ou pedido de reconsideração, no rii:ázolen M 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

27.0 — PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

27.1. O recebimento do Objeto dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, alíneas "a" e "b", da Lei 
8.666/93, com alterações posteriores; 

27.2. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser realizados, de acordo com a contratação 
celebrada com este Fundo, num prazo máximo definido em Ata. 

27.3. O serviço, objeto da Ordem de Serviços, deverá ser realizado durante o prazo de vigência 
estabelecido na Ordem. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos 
quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se 
perfeitamente realizado o objeto. 

27.4. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do 
adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

27.5. Caberá ao Fiscal da Ata, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 
correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações contidas no Anexo 
I deste Edital. 

28.0 - PAGAMENTO 

28.1 - Os pagamentos serão efetuados em conformidade dos serviços prestados, no valor 
correspondente as Ordens de Serviços, comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

28.1.1 —Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

28.1.2 - Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista. 

28.2 — Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município efetuará o 
pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal. 

28.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas: 

28.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto desta 
licitação, das notas fiscais emitidas pela Contratada; 

28.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 28.1.2 com a validade 
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de 
validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 
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28.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem refidos, sem 
que a PRESTADORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, esta pódefà 
ter seu registo cancelado unilateralmente pelo Município, ficando assegurado a PRESTADORA, 
tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente atestados; 

28.3.4 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada; 

28.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os serviços efetivamente realizados. 

29.0 — ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

29.1 — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos e valores fixados pela Ata de Registro de 
Preço, inclusive os acréscimos de que tratam o §10  e a alínea "d" do inciso II, ambos do art. 65 da 
Lei n° 8.666/93, de acordo com o Decreto n° 133 de 02 de dezembro de 2015. 

30.0 — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

30.1 — As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Assistência Social, para os exercícios 
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada 
as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de serviços, cujos programas de 
trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com 
dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em 
face de se tratar de Sistema de Registro de Preços. 

31.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
31.1 - Consoante disposição da Lei n°8.666/93, a Administração, caso tenha conhecimento posterior 
ao julgamento da licitação sobre atos ou fatos que desabonem a idoneidade financeira, técnica ou 
administrativa da adjudicatária, mediante despacho fundamentado, poderá desclassificar a licitante 
vencedora da presente licitação, mesmo já tendo ocorrido a assinatura da Ata de Registro de Preços 
e retirada da Nota de Empenho, sem que caiba à mesma o direito à indenização ou ressarcimento, e 
sem prejuízo de aplicação das sanções cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

31.2 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste 
Pregão, inclusive dos seus Anexos, sujeitando-se a licitante as sanções previstas nos artigos 87 e 88 
da Lei Federal n° 8.666/93 e art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02. 

31.3 - Será facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, 
vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar originalmente na 
proposta. 

31.4 — A Pregoeira prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação, 
sobre o Edital e seus Anexos, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 
08:00h às 13:00h, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na Sala de Licitações, situada a 
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Praça 16 de outubro, n° 135 — Centro, cáálióp;iis Sergipe, ou pelos telefones idelicadosorto 
preâmbulo deste Edital. 

31.4.1 — Se a licitante desejar tirar dúvidas sobre este edital pessoalmente com a Pregoeira, deve 
agendar previamente visita à Sala da Comissão Permanente de Licitação, através dos telefones 
indicados no topo. 

31.5 - Não havendo expediente no dia marcado para a abertura dos envelopes, ficará a reunião adiada 
para o primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local. 

31.6 — Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira com base na legislação pertinente. 

31.7 — Constitui Anexos deste Edital: 
I — Termo de Referência; 
II — Modelo de Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação 
III — Modelo de Declaração de Inexistência de Empregados Menores; 
1V— Minuta da Ata de Registro de Preços 
V- Modelo de Ordem de Fornecimento 

Carmápolis/SE, 05 de Fevereiro de 2019. 

RENIVA PAS w S OLIVEIRA 
Pregoeira Oficial 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

) I. JUSTIFICATIVA . 

Os itens do presente processo são demandados pela necessidade do Fundo Municipal de Assistência 
Social no que diz respeito à aquisição de gêneros alimentícios desde município. 

12. DO OBJETO 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS com participação exclusiva de ME/EPP destinado a aquisição e 
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados ao Fundo Municipal de Assistência 
Social do Município de Carmópolis/SE, nos termos do Decreto Municipal n° 2971/2012, que 
integrará o Sistema de Registro de Preços, conforme descrição e especificações técnicas 
constantes no Anexo 1 deste Edital, conforme as especificações mínimas, quantitativas e demais 
condições constantes neste Termo, descritos na forma abaixo: 

i
• 	Em cumprimento ao inciso Ido artigo 48 da Lei Complementar n" 147/2014, todos os itens serão', 

destinados exclusivamente a participação das Microernpresas e Empresas de Pequeno Porte. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNI QTD MARCA. 
VALOR 

UNIT TOTAL 

01 

ABACAXI - De Primeira; Graúdo. Classificação: 
Grupo I (Polpa Amarela), Subgrupo: Colorido 
(Até 50% da casca amarelo- alaranjada), Classe: 
3 (peso do fruto maior que 1,500Kg até 1,800Kg), 
Categoria 	I. 	Deve 	ter 	coloração 	e 	formato 
uniforme. Deve estar fresco, com aroma, cor e 
sabor próprios da 	espécie 	variedade. 	Deverá 
apresentar grau de maturação tal que permita 
suportar 	a 	manipulação, 	o 	transporte 	e 	a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo 	mediato 	e 	imediato. 	Não 	serão 
permitidos 	defeitos 	de 	natureza 	fisica 	ou 
mecânica que afete a sua aparência; a casca e a 
polpa deverão estar intactas e firmes. 

KG 2200 

02 

ABÓBORA - tipo moranga, madura, de tamanho 
médio, 	uniforme, 	sem 	defeitos, 	turgescentes, 
intactas, firmes e bem desenvolvidas, livre de 
terra ou corpo estranhos aderentes à superfície 
externa 

KG 520 

03 

ACHOCOLATADO EM PÓ - puro, sem adição 
de outros sabores e odores artificiais, procedência 
nacional, embalado em pacotes de 800g. Com  
composição básica: açúcar, cacau em pó, malto-
dextrina, leite. Aparência pó homogêneo, cor 

PCT 2100 
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a ) marrom claro e escuro, sabor e ché ira' 'pi:óprios. 
Apresentar-se 	isento 	de 	mofo, 	odores 	e 
substâncias nocivas. 	Com 	prazo 	de 	validade 
mínimo de doze meses a contar da data de 
entrega. Embalagem opaca, declarando a marca, 
nome 	e 	endereço 	do 	fabricante, 	prazo 	de 
validade, lote e número de registro no órgão do 
Ministério da Saúde. 

\., 

04 

ACHOCOLATADO 	Liquido 	Pronto 	- 
embalagem apropriada de 200m1 hermeticamente 
fechada, com identificação do produto, marca do 
fabricante, 	com 	respectiva 	informação 
nutricional, data de fabricação, validade e lote. O 
produto deverá ter registro do Ministério da 

Saúde 

UNI 3000 

05 

AÇÚCAR 	CRISTAL, 	branco, 	contendo 	no 
mínimo 98,3% de sacarose; livre de fermentação 
isenta de matéria terrosa, de parasito e de detritos 
animais 	e 	vegetais; 	aparência, 	cor 	e 	cheiro 
próprios do tipo de açúcar; sabor doce; validade 
mínima de 12 meses; embalagem primária: saco 
de polietileno atóxico transparente (1kg), com 

respectiva 	informação 	nutricional, 	data 	de 
fabricação/validade/lote. 

KG 3600 

06 

ADOÇANTE - Adoçante líquido contendo os 
seguintes 	ingredientes: 	Água, 	sorbitol, 

edulcorantes artificiais: Ciclamato de sódio, e 
sacarina sódica, conservantes: Ácido benzóico, 
metilparbeno. 	Não 	contendo 	quantidade 
significativa de carboidratos, proteínas, gorduras 
totais, gorduras saturadas, gordura trans, fibra 
alimentar e sódio, informação nutricional, data de 
fabricação/validade/lote. O produto deverá ter 
registro do Ministerio da Saúde, embalagem de 

100m1. 

FR 140 

07 

ALHO Brasileiro, Tipo 6/7; de boa qualidade, 

compacto 	e 	firme, 	sem 	danos 	sérios, 

apresentando 	tamanho 	médio/grande 	e 

conformação 	uniforme, 	devendo 	ser 	bem 

desenvolvido, 	isento de sujidades, parasitos e 

materiais estranhos. 

KG 98 

08 

AMIDO DE MILHO, produto amiláceo extraído 
do milho, fabricado a partir de matérias primas 

sãs 	e 	limpas 	isentas 	de 	matérias 	terrosas 	e 

parasitos, 	não 	podendo 	estar 	úmidos, 
fermentados ou rançosos. Sob a forma de pó, 

Umidade 	máxima 	14%p/p, 	acidez 	2,5%p/p, 

mínimo de amido 84%p/p e resíduo mineral fixo 
0,2%p/p. - embalagem de 500g . A embalagem 

deverá 	conter 	os 	dados 	de 	identificação 	e 

procedência, informação nutricional, número do 

CX 210 
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lote, data de validade, quantidadeti:i prodi.i0. O 
 produto deverá apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de entrega.
• ,,,......-J ,/ 

09 

ARROZ BRANCO - subgrupo polido, classe 
longo fino, tipo 1, acondicionado em embalagem 

primaria 	saco 	plástico transparente (1kg)com 
respectiva data de fabricação/ validade/lote e 

informação nutricional. 

KG 1440 

,--- 

10 

ARROZ PARBOLIZADO - beneficiado, de 
procedência 	nacional, 	ser 	de 	safra 	corrente. 
Deve-se apresentar-se isento de mofo, odores 
estranhos e de substâncias nocivas, 	embalados 
em pacotes de 1 kg, de plástico atóxico. Com  

Prazo de validade mínimo de seis meses a contar 
da data de entrega. Embalagem declarando a 
marca, nome e endereço do empacotador, prazo 
de validade, número de registro do produto no 
órgão competente e procedência. A embalagem 

primária 	deve 	ser 	transparente 	incolor, 

termosselada 

KG 1500 

11 

AVEIA EM FLOCOS FINO ,tipo 1, caixa com 
500gr. O produto deverá estar em conformidade 
com as legislações especificas vigentes. Validade 
mínima de 6 meses após a entrega.. 

CX 200 

12 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM - puro, 
extra virgem, frasco contendo aproximadamente 
500 ml, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e capacidade. O 
produto deverá ser registrado no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UNID 240 

13 

BALA 	MASTIGAVEL 	SABORES 

DIVERSOS,Açúcar, glicose, gordura vegetal, 
sal, acidulante ácido cítrico, regulador de acidez 

lactato 	de 	sódio, 	espessante 	gelatina, 

emulsificante mono e diglicerídeos de ácidos 
graxos comestíveis, estabilizante lecitina de soja, 
aroma idêntico ao natural ou artificial , corantes 
artificiais ou natural. Não contém Glúten. Na 
embalagem deve conter a tabela nutricional, data 
de fabricação, data de validade, lote, nome do 

fabricante e origem. Peso Pacote: +/-600g 

PCT 300 

14 

BANANA - DA - TERRA 	extra, em pencas, 
frutos com 60 a 70% de maturação climatizada, 
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme 

e 	intacta, 	devendo 	ser 	bem 	desenvolvida 	e 

maturação 	mediana, 	isenta 	de 	enfermidades, 

parasitas e larvas, material terroso e sujidades, 

sem danos físicos e 	mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, de colheita recente, livre 

de 	resíduos 	de 	fertilizantes, 	devendo 	ser 

prioritariamente orgânicos e/ou agroecológicos. 

KG 960 
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15 

BANANA PRATA - de I' quaiiIiiie (éiürega 
metade verde e metade madura), apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita suportar a  
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições 	adequadas 	para 	consumo. 	Com 
ausência de 	sujidades, 	parasitas 	e 	lavras, 	de 
acordo com a normas virgente da CNNPA. 

KG 1440 

de 
) ',...,.....k 

----- 

16 

BATATA DOCE :Classificação Extra, as raízes 
deverão ser de coloração branca ou rosada, sem 
danos mecânicos e doenças. Deverá ser de porte 
médio/grande de boa qualidade, fresca, compacta 
e firme e suficientemente desenvolvida, estando 
livre de enfermidade, defeitos graves que alterem 
a conformação e aparência, sem lesões de origem 
física/mecânica (rachaduras, perfurações, cortes). 
Deverá apresentar grau de maturação tal que 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. serem frescas. 

KG 960 

17 

BATATA INGLESA :Deverá ser da variedade 
Monalisa Escovada; Classe II (Calibre de 42 a 
70min); Categoria I; Porte 'nédio/grande, Deverá 
apresentar grau de maturação tal que permita 

suportar 	a 	manipulação, 	o 	transporte 	e 	a 

conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. As batatas devem 

procedentes 	de 	espécies 	genuínas 	e 	sãs 	e 

satisfazer 	as 	seguintes 	condições 	mínimas: 	- 

serem 	frescas; 	-não 	estarem 	golpeadas 	e 

danificadas por quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica que afetam sua aparência, 
a polpa e se apresentar intactos e firmes, inteiras, 
livres de umidade externa, desprovidas de sabor 
e/ou odor estranhos ao produto, serem escovadas. 
Os tubérculos deverão estar livres de substâncias 
tóxicas nocivas à saúde humana acima do limite 

pré 	estabelecido 	pelas 	legislações 	correlatas 

(NORMA DO MERCOSUL). 

KG 2000 

18 

BETERRABA: 	Tamanho 	médio, 	produtos 

limpos, 	de 	boa 	qualidade, 	sem 	defeitos, 

suficientemente 	desenvolvidos 	com 	aspecto, 

aroma 	e 	sabor 	típicos 	da 	variedade 	e 

uniformidade no tamanho e na cor. Não serão 
permitidos rachaduras, perfurações e cortes. 

KG 800 

19 

BISCOITO TIPO COQUINHO - Biscoito sem 
recheio, 	composição 	básica: 	farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fálico, açúcar, 

gordura 	vegetal 	hidrogenada, 	sal 	refinado, 

bicarbonato 	de 	sódio, 	amido 	de 	milho. 

Empacotado em plástico atóxico, termosselado, 
isento de bolores, substâncias nocivas, odores e 

CX 50 
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sabor 	estranhos 	ao 	seu 	asPecto 	non na I . 

Embalados em pacotes de 400g. Embalagem 
primária declarando a marca, peso liquido, nome . 

e endereço do fabricante, 	prazo de validade 

(mínima de seis meses a contar da data de 
entrega) e lote, número de registro no órgão 
competente. Caixa com 12 unidades 

N, 	iw.,.....t 
',.. 

,.. ..., 

20 

BISCOITO COM 	SAL - TIPO CREAM 
CRACKER - composição básica: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido folie°, açúcar, 

gordura 	vegetal 	hidrogenada, 	sal 	refinado, 

bicarbonato 	de 	sódio, 	amido 	de 	milho. 

Empacotado em plástico atóxico, termosselado, 
isento de bolores, substâncias nocivas, odores e 

sabor 	estranhos 	ao 	seu 	aspecto 	normal. 

Embalados em pacotes de 400g. Embalagem 
primária declarando a marca, peso liquido, nome 
e endereço do fabricante, 	prazo de validade 
(mínima de 6 meses a contar da data de entrega) 
e lote, número de registro no órgão competente. 
Caixa com 20 unidades 

CX 70 

21 

BISCOITO TIPO MAISENA 	- Biscoito docê 
sem recheio, composição básica: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido folico, açúcar, 
gordura 	vegetal 	hidrogenada, r  sal 	refinado, 

bicarbonato 	de 	sódio, 	amido 	de 	milho. 
Empacotado em plástico atóxico, termosselado, 
isento de bolores substâncias nocivas odores e 

' 	 ' 
sabor 	estranhos 	ao 	seu 	aspecto 	normal. 
Embalados em pacotes de 400g. Embalagem 
primária declarando a marca, peso liquido, nome 
e endereço do fabricante, prazo de validade 
(mínima de seis meses a contar da data de 
entrega) e lote, número de registro no órgão 
competente. Caixa com 20 unidades 

CX 100 

22 

BISCOITO TIPO ROSCA - Biscoito doce sem 
recheio, 	composição 	básica: 	farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido tblico, açúcar, 
gordura 	vegetal 	hidrogenada, 	sal 	refinado, 

bicarbonato 	de 	sódio, 	amido 	de 	milho. 

Empacotado em plástico atóxico, termosselado, 
isento de bolores, substâncias nocivas, odores e 

sabor 	estranhos 	ao 	seu 	aspecto 	normal. 
Embalados em pacotes de 400g. Embalagem 
primária declarando a marca, peso líquido, nome 
e endereço do fabricante, prazo de validade 
(mínima de seis meses a contar da data de 
entrega) e lote, número de registro no órgão 
competente. Caixa com 10 unidades 

PCT 100 
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23 
BOLO 	DE 	ROLO 	- 	TradiCionál 	fsabor 

goiabada), 50 g, embalado individualmente (tipo 
rocambole) 

UNI 2800 
\ — 

. 

1., 	i“...,...... 

24 

CAFÉ EM PÓ - torrado e moído, de 1" qualidade, 

extraforte, 	embalado 	em 	pacotes 	500G, 

acondicionados 	em 	pacotes 	al um in izados, 

hermeticamente fechados por processo a vácuo, 
tipo tijolinho, com o Símbolo da ABIC e com o 
Símbolo de Pureza da mesma Associação. O 
produto 	deverá 	obedecer 	à 	Instrução 	do 

Ministério 	da 	Agricultura. 	Pecuária 	e 

Abastecimento e complementarmente a Norma 

de 	Qualidade 	recomendável 	ABIC/PQC,de 

28/04/2004, que estabelece requisitos técnicos de 
qualidade. A embalagem deverá declarar a nome 
do fabricante, endereço e data de fabricação e 
validade (mínima de 6 meses a contar da data de 

entrega). 

PCT 2500 

25 

CAFE SOLUVEL - Café, solúvel granulado, 

apresentação 	pó, 	tipo 	embalagem 	comum, 

contendo 	50 	gramas. 	O produto deverá ter 
registro no Ministério da Saúde e atender a 

Portaria 451/97 do 	Ministério da Saúde e a 

Resolução 	12/78 	da 	Comissão 	Nacional 	de 

Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. 
Embalagem contendo data de fabricação e prazo 
de validade, selo da AB1C 

PCT 480 

26 
CANELA EM PÓ. Embalagem primaria: Tubo 
contendo de 35 g, Validade mínima de 6 meses 

UNI 100 

27 

CARNE BOVINA (Patinho) Matéria prima: 

limpos 	de 	gordura, 	congelada, 	embalados 	a 

vácuo. Devendo ser transportada à temperatura 

de 	entre 	-12° 	e 	-18° 	C 	(graus 	negativos). 

Características organolépticas: Aspecto próprio 
de cada espécie, não amolecido e nem pegajoso; 

Cor própria de cada espécie, 	sem 	manchas 

esverdeadas; 	Cheiro 	próprio; 	Sabor 	próprio. 

Embalagem e peso: O produto deverá estar 

congelado, 	embalagem 	primaria 	em 	plástico 

flexível, 	atóxica, 	resistente, 	transparente, 	em 

pacotes com pesos de 3 a 5 kgs embalados a 

vácuo, 	Embalagem 	íntegra, 	sem 	sinais 	de 

rachaduras 	na 	superfície, 	sem 	furos 	e 	sem 

acúmulos, protegida externamente em caixa de 

papelão 	rotulada 	reforçada, 	com 	as 	abas 
superiores e inferiores totalmente lacradas. Não 

serão 	aceitas 	embalagens 	defeituosas 	que 

exponham 	o 	produto 	à 	contaminação 	e1ou 

deterioração. 

KG 2016 

28 
CARNE BOVINA MOIDA - Tipo Bovina 
Dianteira sem osso tipo paleta, acém ou peito, 

KG 1500 
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sem pelanca, sem gordura, moia th Kira:  da 
entrega, em saco plástico transparente de 01 kg, e 
no máximo 10% de sebo e gordura limpa com 
aspecto 	cor e 	cheiro 	próprio, 	Pesando 	sem 

sujidades e ação de micróbios 

___ 

-,.. 

1.....â......: 

. 

29 

CEBOLA BRANCA - Não brotada, sem danos 
fisiológicos 	ou 	mecânicos, 	tamanho 	médio, 
uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenra e 
com 	brilho, 	turgescentes, 	intactas, 	firmes 	e 
apresentando um grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação 	em 	condições 	adequadas 	para 
consumo, com ausência de sujidade, parasitas e 
larvas de acordo com a resolução 	12/78 da 

CNNPA 

KG 2000 

30 

CEBOLINHA 	- 	Folhas 	interinas, 	com 	talo, 

graúdas, sem manchas, com coloração uniforme, 
turgescentes, 	intactas, 	firmes 	e 	bem 

desenvolvidas, 	maço 	aproximadamente 	300g 
(sem raízes) de acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA. 	 . 

ML 1500 

31 

CENOURA - Sem folhas, Ia qualidade, tamanho 
médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, 
tenras, sem corpos estranhos ou tenros aderida à 
superfície externa de acordo com a resolução 
12/78 da CNNPA 

KG 2000 

32 

Chá de Camomila, em sachês, composto de 
capítulos 	florais 	de 	camomila 	(Matricaria 
camomila), sem glúten. Caixa com 10 sachês. 

CX 140 

33 

Chá de Erva Cidreira de primeira qualidade, 
Com 10 Sachês — Ingredientes: Folhas campim 
cidreira (Cymbopogon ciratus, Stapf) 

CX 140 

34 

Chá de erva-doce, em sachês, composto de 

funcho 	nacional 	(Foeniculum 	vulgare), 	sem 

glúten. Caixa com 10 sache 

CX 140 

35 

CHARQUE - curada, seca, Traseiro, embalada a 
vácuo, 	em 	sacos 	plásticos 	transparentes 	e 

atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que 
garantam a integridade do produto até o momento 
do 	consumo. 	A 	embalagem 	deverá 	conter 

externamente 	os 	dados 	de 	identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo 
de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 8 (oito) meses a partir da data 

de entrega 

KG 1344 

36 

CHOCOLATE AO 	LEITE EM BARRA - 
Produto obtido a partir da mistura de derivados 
de cacau (Theobroma cacao): massa de cacau, 
cacau em pó e ou manteiga de cacau com outros 

KG 48 
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ingredientes, 	contendo 	no 	inininib,. 	2590 	de 

sólidos totais de cacau. Com  identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação 

e 	validade. 	(Acondicionado 	em 	embalagem 

atóxica peso mim ino de I kg. Deverá ser indicada 

a marca 

\, — 

. 

37 

CHOCOLATE 	EM 	BARRA 	BRANCO, 

contendo no mínimo I KG,Açúcar, Manteiga De 
Cacau, Leite Em Pó Desnatado, Gordura Vegetal, 
Leite Em Pó Integral, Emulsificantes: Lecitina 
De Soja (Ins322) E Poliglicerol Polirricinoleato 
(Ins 476) E Aromatizante Sintético Idêntico Ao 

Natural. 	Não 	Contém 	Glúten. 	"Alérgicos: 

Contém 	Leite 	E 	Derivado 	De 	Soja." 	Com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade. Com  

exelente qualidade 

KG 48 

38 

CHOCOLATE EM BARRA MEIO AMARGO, 
contendo no mínimo 1 KG, Açúcar, Massa De 
Cacau, Gordura Vegetal, Manteiga De Cacau, 
Emulsificantes (Lecitina De Soja E Ésteres De 
Ácido 	Ric inoleico 	Interesterificado 	Com 
Poliglicerol) 	E 	Aromatizante 	Idêntico 	Ao 
Natural. Não Contém Glúten. Alérgicos: Contém 
Derivados De Soja E Leite., marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade. 	De 
excelente qualidade 

KG 48 

39 

CHOCOLATE GRANULADO, contendo no 
mínimo 	500 	gramas 	com 	identificação 	do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade. 

PCT 48 

40 

CHUCHU - de 1' qualidade, íntegro e fresco, 
coloração verde, sem ruptura, tamanho médio, 
apresentando grau de maturação tal que permita 

suporta 	a 	manipulação, 	o 	transporte 	e 	a 

conservação 	em 	condições 	adequada 	para 

consumo, com ausência de sujidade, parasitas e 
larvas 	de acordo com a resolução 12/78 da 

CNNPA, com etiqueta de pesagem. 

KG 1000 

41 
COCO 	SECO 	- 	in 	natura. 	Médio, 	com 
características integras, isento de sujidades. Não 
deve apresentar lesões, rachaduras 

UNI 1500 

49  

COENTRO - Folhas interinas, com talo, graúdas, 

sem 	manchas, 	com 	coloração 	uniforme, 

turgescentes, 	intactas, 	firmes 	e 	bem 

desenvolvidas, aroma e cor própria (verde) maço 
300 g de acordo com a resolução 12/78 da 

CNNPA. 

UNI 1500 

43 

COLORIFICO - produto obtido a partir do 

urucum, 	sem 	adição 	de 	sal, 	embalado 	em 

primária plástico transparente atóxico, resistente 

PCT 420 
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e hermeticamente vedado, pacotes-de-10QT.. 
Constando 	respectiva 	informação 	nutricional, 

data de fabricação/validade/lote. 

\ \ — — j  

44 

CONDIMENTO MISTO - O tempero deve ser 
constituído de matéria prima de la qualidade e 

apresentar 	aspecto, 	cor, 	cheiro 	e 	sabor 

característico 	do produto de acordo com 	as 

normas vigentes. Embalado em primária plástico 
transparente atóxico, resistente e hermeticamente 
vedado, pacotes de 100g. Constando respectiva 

informação 	nutricional, 	data 	de 

fabricação/validade/lote. De acordo com a rdc 
n°276/2005. pct com 100g 

PCT 420 

.. 

45 

COUVE FOLHA - Tipo manteiga de tamanho 
médio, talo verde ou roxo, inteiros, coloração 
uniforme e sem manchas bem desenvolvida, 

firme e 	intacta, 	isenta de 	material 	terroso 	e 

umidade externa anormal, 	livre de sujidades, 

parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte de acordo com 

a resolução 	12/78 da CNNPA. 	Molho com 

mínimo 08 folhas 	 ' 

ML 1500 

46 

COXA/SOBRECOXA 	DE 	FRANGO 	- 

Apresentar-se congeladas a mínimo - 18°C, livre 

de 	parasitos 	e 	de 	qualquer 	substância 

contaminante que possa alterá-la ou encobrir 
alguma alteração, odor e sabor próprios em 
porções individuais em saco plástico transparente 
e atóxico, limpo, não violado, resistente, que 
garanta a integridade do produto. Acondicionado 
em caixas lacradas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados nutricionais, dados de 

identificação, 	procedência, 	número 	de 	lote, 

quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo 
de inspeção do SIF. embalagem de 1 kg. 

KG 2016 

47 
CRAVO DA ÍNDIA. Embalagem: pacote com 
100g. Data de fabricação e prazo de validade. 

PCT 50 

48 

CREME DE LEITE - Creme de leite, com 25% 

de gordura, embalagem 	de 200gr, 	contendo 

identificação do produto com data de fabricação 
e prazo de validade, c/registro no Ministério da 

Agricultura. 

UNI 1000 

49 

ERVILHAS EM CONSERVA - ervilha, água, e 
sal, sem conservantes. Embalagem longa vida, 

deve 	estar 	intacta, 	resistente; 	vedada 

hermeticamente, com peso líquido de 280g. deve 
consta tabela nutricional, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, lote. Prazo 
mínimo 02 anos a contar a partir da data de 

entrega. 

UNI 1344 
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50 

EXTRATO DE TOMATE - ConeenCrido:iscai-os 

de 	peles 	e 	sementes, 	acondicionado 	em 

embalagem de lkg, íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo, com tampa à vácuo. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 

de 	identificação 	e 	procedência, 	informações 

nutricionais, número de lote, data de validade, 

quantidade 	do 	produto. 	Deverá 	apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

UNI 672 

\ —,—(3-T.) 

51 

FARINHA 	DE 	MANDIOCA 	- 	seca, 	fina, 

beneficiada, branca, tipo 2, com umidade inferior 

a 	13%, 	isenta de matéria terrosa, fungos ou 

parasitas e fragmentos estranhos. Embalada em 

pacotes 	plásticos 	não 	atóxico 	de 	1 	kg, 

transparentes, resistentes, 	A embalagem deverá 

conter os dados de identificação e informações 
nutricionais 	do 	produto/ 	validade/data 	de 

fabricação. 

KG 200 

52 

FARINHA 	DE 	MULTICEREAIS 
ENRIQUECIDA - Embalagem: 230g Validade 
mínima: 06 meses. Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de 

arroz, 	açúcar, 	farinha 	de 	milho 	enriquecida 
c/ferro e ácido fofice, carbonato de cálcio, fosfato 
de sódio dibásico, fumarato ferroso, sulfato de 
zinco; 	vitaminas 	: 	C, 	niacina, 	E,. 	ácido 

pantotêncio, 	A, 	BI, 	B6, 	ácido 	fé fico, 	D 

aromatizante vanilina Apresentar amostra 

PCT 200 

53 

FARINHA 	DE TRIGO 	ESPECIAL COM 
FERMENTO - Produto obtido a partir de cereal 
limpo, desgerminado e são, isento de matéria 

prima 	terrosa 	e 	em 	perfeito 	estado 	de 

conservação. Com  aspecto de pó fino, cor branca, 

cheiro e sabor próprios; com fermento, Especial, 
Tipo], enriquecido com 	ferro e ácido folie° 

(Vitamina 	B9). 	Embalagem 	plástica 	de 

polietileno, 	transparente/atóxico 	original 	de 

fábrica. De 1 Kg. sem adição de conservantes. 
Contendo as seguintes informações: rótulo com 

informação 	nutricional 	do 	produto, 	data 	de 

fabricação e validade do produto, descrição dos 

ingredientes 	e 	identificação 	do 	fabricante 	e 

CNPJ. Produto livre de bolores e leveduras. 

KG 2500 

54 

FARINHA 	DE 	TRIGO 	ESPECIAL 	SEM 
FERMENTO - Produto obtido a partir de cereal 
limpo, desgerminado e são, isento de matéria 

prima 	terrosa 	e 	em 	perfeito 	estado 	de 

conservação. Com  aspecto de pó fino, cor branca, 
cheiro e sabor próprios; sem fermento, Especial, 
Tipol , enriquecido com ferro e ácido folia) 

KG 900 
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(Vitamina 	B9). 	Embalagem 	piastica . 	de 
polietileno, 	transparente/atóxico 	original 	de 
fábrica, de 1 	Kg sem adição de conservantes. 
Contendo as seguintes informações: rótulo-  com 
informação 	nutricional 	do 	produto, 	data 	de 
fabricação e validade do produto, descrição dos 
ingredientes 	e 	identificação 	do 	fabricante 	e 
CNPJ. Produto livre de bolores e leveduras. 

\ -- __IN”,— ) 

55 

FEIJÃO CARIOQUINHA: 	Extraclasse cores, 

tipo 1, 	novo, grão inteiro, aspecto brilhoso, liso, 

isenta 	de 	matéria 	terrosa, 	pedras 	ou 	corpos 
estranhos, fungos ou parasitas e livre de umidade; 
embalagem primária atóxica, transparente, com 
respectiva informação nutricional, 	numero de 

lote, data de fabricação e prazo de validade de no 
mínimo 12 meses, com registro no Ministério da 
Agricultura, pacotes de 1Kg 

KG 1500 

56 

FEIJÃO PRETO tipo I, safra nova, grãos inteiros 
e sãos, aspecto brilhoso, liso, isento de material 
terroso, sujidades, pedras, fungos ou paraSitas e 

mistura 	de 	outras 	variedades 	e 	espécies, 

embalagem contendo Olkg 

KG 140 

57 

FEIJÃO TIPO 	FRADINHO, tipo 01, novo, 

constituído 	de 	grãos 	inteiros 	e 	sadios, 	com 

umidade permitida em lei, 	isento.  de material 

terroso, sujidades e mistura de outras espécies, 
acondicionado em pacote de 01 kg é embalagem 
secundária plástica resistente com peso líquido de 

30kg, 	com 	registro 	do 	ministério 	da 

agricultura.Prazo de validade de no mínimo 6 
meses a partir da entrega do produto 

KG 140 

58 

FERMENTO QUÍMICO — produto deve se 
apresentar bom estado de conservação, com 
ausência de qualquer característica que não seja 
inerente ao produto. Embalagens íntegras e livres 
de sujidades, Pote de 100G. Prazo de validade de 
no mínimo 6 meses a partir da entrega do produto. 

FR 140 

59 

FILÉ DE PEIXE - 	congelado, sem espinha, 

isento 	de 	toda 	e 	qualquer 	evidência 	de 

decomposição, 	embalados 	em 	plásticos 

transparentes e atóxicos de 1 kg, acondicionados 
em caixas de papelão lacradas, limpas e secas, 
não violadas, que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo, Deverá 
constar na embalagem dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, n° de lote, 
data de validade, quantidade do produto, n° do 
registro no SIF, SIE ou SIM com prazo de 
validade mínimo de 8 meses a partir da data de 

entrega. 

KG 1200 
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60 

GOIABA VERMELHA - Goiaba, 1 '' aida.cie-,- in 
natura, com aspecto, cor cheiro e sabor próprio, 
com polpa firmes e intactas, tamanho e coloração 
uniformes, apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, com ausência de sujidades, parasitos e 

larvas. 

KG 1800 

— 

61 
GORDURA VEGETAL - embalada em saco 
plástico de 500g, contendo a tabela nutricional, 
data de validade de no mínimo 6 meses 

PCT 67 

62 

INHAME D'AGUA - de boa qualidade, deverão 
estar frescos, inteiros e sãos, com cor e odor 
característicos, no ponto de maturação adequado 
para consumo, isentos de danos ou lesões de 
origem física, mecânica ou biológica que afetem 
a sua aparência e utilização. Estar livres da maior 
parte possível de substâncias terrosas. Isento de 

sujidades 	ou 	corpos 	estranhos 	aderidos 	à 

superfície, 	umidade 	externa 	anormal 	e 	de 

resíduos 	de 	defensivos 	agrícolas 	e/ou 	outras 

substâncias tóxicas. 

KG 1550 

63 

IORGUTE de Morango - Embalagem I Litro 
Iogurte, com adição de polpa de morango, obtido 
de leite pasteurizado, com consistência cremosa 
ou firme, em embalagem de filme de polietileno 
impresso com 1 litro, com validade de no máximo 

45 	dias. 	' A 	embalagem 	deverá 	conter 

externamente 	os 	dados 	de 	identificação, 

procedência, informação nutricional, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto, 
número 	do 	registro 	no 	Ministério 	da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. 

Litro 2400 

64 

LARANJA PÊRA - fruto de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; 
fresco, 	limpo, 	de 	vez 	(por 	amadurecer) 	e 

coloração 	uniforme 	apresentando 	grau 	de 

maturação 	tal 	que 	lhe 	permita 	suportar 	a 

manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo; isento de 

sujidades, 	insetos, 	parasitas, 	larvas 	e 	corpos 

estranhos aderidos à superfície externa, e de 
origem orgânica. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. 

KG 2400 

65 

LEITE CONDENSADO - produzido com leite 

integral, 	açúcar e 	lactose, 	acondicionado em 

embalagem 	de 	395 	g, 	que 	deverá 	conter 

externamente 	os 	dados 	de 	identificação, 

procedência, informações nutricionais, número 
do lote, data de validade, quantidade de produto 

UNI 1000 
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66 

LEITE EM PO INTEGRAL - Leite em pó 
integral é o produto obtido pela desidratação do 
leite de gado bovino, mantidos integralmente 
seus nutrientes, apresentado sob a forma de pó 
fino, 	homogêneo, 	de 	coloração 	branco- 
amarelada. O produto deverá apresentar aspecto 
e coloração homogêneos e ausência de odor e 
sabor estranhos ao alimento. Deverá apresentar 
preparo 	instantâneo. 	Ausência 	de 	sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagem Primária: saco 
aluminizado, hermeticamente fechado, que não 
permita rompimento dos lacres, Na embalagem 
primária 	deverão 	constar 	as 	seguintes 

informações, impressas na própria embalagem ou 
em etiqueta impermeável: Nome completo do 
alimento e tipo; Marca; Data de fabricação e 

vencimento ou 	data de validade, 	Dados do 

fabricante ou em bal ador; Peso ou volume liquido, 
ou peso drenado, com respectivas unidades de 
medidas; Sigla e no de registro em vigência no 
órgão competente; embalagem apropriada de 

200gr. 

PCT 2150 

67 

LEITE LIQUIDO DESNATADO - 	Leite de 

vaca, 	sem 	adulterações, 	desnatado, 	com 	no 

máximo 0,5 % de gordura, líquido, cor branca, 
odor e sabor característicos, acondicionado em 
embalagem longa vida UHT/ UAT (ultra alta 
temperatura), em caixa cartonada de 	I 	litro, 

validade mínima até 8 meses. A embalagem 

deverá 	conter 	externamente 	os 	dados 	de 

identificação, 	procedência, 	informação 

nutricional, número de lote, data de validade;  

quantidade do produto, número do registro no 

Ministério 	da 	Agricultura/ 	SIF/ 	DIPOA 	e 

carimbo de inspeção. 

CX 672 

68 

LEITE LIQUIDO INTEGRAL - Leite de vaca, 
sem adulterações, integral, com mínimo de 3% de 
gordura ou teor original, líquido, cor branca, odor 

e 	sabor 	característicos, 	condicionado 	em 

embalagem longa vida UHT/ UAT (ultra alta 
temperatura), em caixa cartonada, de 	1 	litro, 

validade até 6 meses. A embalagem deverá conter 

externamente 	os 	dados 	de 	identificação, 
procedência, informação nutricional, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto, 

número 	do 	registro 	no 	Ministério 	da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. 

CX 3600 

69 
LIMÃO VERDE - de l' Qualidade, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que 	lhe 

KG 420 
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permita suportar a manipulação, o it171S'jibi1tã a 
conservação em condições adequadas para o 

consumo. Com  ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

\\ —:,..,.-0 / 

70 

LINGÜIÇA 	DEFUMADA, 	CALABRESA, 
Linguiça suína, calabresa, especial, defumada, 
embalagem a vácuo em filme PVC transparente 

ou 	saco 	plástico 	transparente, 	contendo 

identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de 

acordo 	com 	as 	Portarias 	do 	Ministério 	da 

Agricultura. 

KG 2000 

71 

MAÇA 	- 	fruto 	de 	tamanho 	médio, 	com 

características íntegras e de primeira qualidade; 
fresco, limpo, coloração uniforme; aroma, cor e 
sabor típicos da espécie, apresentando grau de 

maturação 	tal 	que 	lhe 	permita 	suportar 	a 

manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo; isento de 

sujidades, 	insetos, 	parasitas, 	larvas 	e 	corpos 

estranhos aderidos à superfície externa. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem 	física, 

mecânica ou biológica 

KG 2400 

72 

MACARRAO TIPO ESPAGUETE - fino, tipo 
espaguete de semolina ou sêmola, com ovos, 
enriquecido com ferro e ácido fólico, embalado 
em pacotes de 500g, com data de fabricação, 
prazo de validade e lote, contendo informação 
nutricional Fabricado a partir de matérias-primas 
sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e parasitas 

PCT 2000 

73 

MACARRÃO TIPO LASANHA - Macarrão, 
tipo Lasanha, a base de farinha, massa com ovos, 
com no mínimo 500 g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso liquido. O produto deverá ter registro no 
Ministério 	da Agricultura e/ou 	Ministério 	da 

Saúde. 

PCT 672 

74 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO - Macarrão, 
tipo parafuso, a base de farinha, massa com ovos, 
com no mínimo 500 g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso liquido. O produto deverá ter registro no 
Ministério 	da 	Agricultura 	e/ou 	Ministério da 

Saúde. 

PCT 672 

75  

MAMÃO TIPO HAVAI - fruto de tamanho 
médio, com características íntegras e de primeira 

qualidade; 	fresco, 	de 	vez 	(por 	amadurecer), 

limpo, coloração uniforme, presentando grau de 
maturação 	tal 	que 	lhe 	permita 	suportar 	a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

KG 1500 
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PP/1C 

n3.024 
condições adequadas para o consumdc, ãi'onêhr 
e sabor típicos da espécie; isento de sujidades, 
insetos, 	parasitas, 	larvas 	e 	corpos 	estranhos 
aderidos 	à 	superfície 	externa. 	Não 	deve 
apresentar quaisquer 	lesões de origem 	física, 
mecânica ou biológica. 

..20/  
, 	fl.... 

76 

MANDIOCA -TIPO (MACAXEIRA) (aipim) 
Branca/Amarela , de primeira, in natura, raízes 
grandes, no grau normal de evolução de tamanho, 
sabor e cor própria da espécie, uniforme, frescas, 
com casca, inteiras, sem ferimento e defeitos, não 
fibrosa, livres da maior parte possível de terra e 
corpos estranho aderente à superfície externa e 

isenta 	de 	umidade, 	apresentando 	grau 	de 

maturação, 	tal 	que 	lhe 	permita 	suportar 	a 

manipulação, o transporte e a conservação em 
condições 	adequadas 	para 	o 	consumo, 	com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas 

KG 1550 

77 

MANGA 	- fruto de tamanho 	médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; 
fresco, limpo, coloração uniforme; aroma, cor e 
sabor típicos da espécie, apresentando grau de 

maturação 	tal 	que 	lhe 	permita 	suportar 	a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo; isento de 

sujidades, 	insetos, 	parasitas, 	larvas 	e 	corpos 

estranhos aderidos à superfície externa. Não deve 

apresentar quaisquer lesões 	de 	origem 	física, 

mecânica ou 	biológica; 	livre de 	resíduos de 

fertilizante 

KG 1000 

78 

MARACUJÁ - fruto de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; 
fresco, limpo, coloração uniforme; aroma, cor e 
sabor típicos da espécie, apresentando grau de 

maturação 	tal 	que 	lhe 	permita 	suportar 	a 

manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo; isento de 

sujidades, 	insetos, 	parasitas, 	larvas 	e 	corpos 

estranhos aderidos à superfície externa. Não deve 

apresentar quaisquer 	lesões de origem 	fisica, 

mecânica ou biológica. 

KG 2016 

79 

MARGARINA 	VEGETAL COM 	SAL 	- 

cremosa, com sal, no mínimo 80% de lipídeos e 
0% de gorduras trans., embalada em potes de 

plástico 	de 	500g, 	enriquecida 	de 	vitaminas; 

apresentação, 	aspecto, 	cheiro, 	sabor 	e 	cor 

peculiares, 	isenta 	de 	ranço 	e 	de 	bolores; 

embalagem 	primária 	com 	identificação 	do 

produto, 	especificação 	dos 	ingredientes, 

informação nutricional, prazo de validade, peso 
líquido e rotulagem de acordo com a legislação 

UNI 2688 
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80 

MASSA DE MILHO FLOCÃO -1"flocOsi de 
milho 	pré-cozido, tipo 	flocão, 	amarelo, 	com 
aspecto, 	cor, 	cheiro 	e 	sabor 	próprios 	com 
ausência de umidade, fermentação, ranço, isento 
de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 
1 kg, 	sacos 	plásticos 	transparentes 	plásticos 
transparentes e atóxicos, tampos não violados, 
resistentes que garantam a integridade do produto 
até o momento do consumo, A embalagem 
deverá 	conter 	externamente 	os 	dados 	de 
identificação 	e 	procedência, 	informação 
nutricional, 	n° do 	lote, 	data de 	fabricação 	e 
validade, quantidade do produto. 

PCT 2500 

) 
 

_ \ --r--L 

81 

MELANCIA - 	redonda, graúda, de primeira 
qualidade, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com 	polpa firme e 
intacta, acondicionada em a granel, pesando entre 

(6 a 10) kg cada unidade 

KG 2500 

82 

MELÃO - espécie redonda e amarelo, aplicação 
alimentar. Características: graúda, de primeira 
qualidade, livre de sujidades, parasitas e larvas, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, com polpa firme e intacta. 

KG 2500 

83 

MILHO AMARELO PARA MUNGUZÁ - tipo 
I . Apresentação em embalagens de 500g, que 

deve 	constar 	externamente 	os 	dados 	de 

identificação 	e 	procedência, 	, informações 

nutricionais, número de lote, data de fabricação, 
data de validade, quantidade do produto e atender 

as 	especificações 	técnicas 	dos 	órgãos 	de 

vigilância 	sanitária 	em 	legislação 	vigente. 	O 

produto não deve apresentar manchas escuras, 
brancas, avermelhadas ou esverdeadas. Prazo de 
validade mínimo de 8 meses a partir data de 
entrega. 

PCT 500 

84 

MILHO PARA PIPOCA - embalados em plástico 
atóxico, transparente e incolor, termos selada, 
isenta de mofo ou bolores, odores estranhos e 

substâncias 	nocivas. 	A 	embalagem 	primária 

deverá declarar a marca, nome e endereço do 
fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, 

número 	do 	registro 	no 	órgão 	competente. 

Embalagem 500 g 

PCT 1000 

85 

MILHO VERDE - apresentação em espigas sãs, 
ser frescas e ter atingido o grau máximo no 
tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, 
estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem 

física ou mecânica. 

UNI 240 
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86 

MILHO VERDE EM CONSERVA '»-simPie's 
grãos inteiros, imerso em líquido de cobertura, 
tamanho 	e 	coloração 	uniformes, 	debulhados, 
envasados e cozidos, 	submetidos a processo 
tecnológico 	adequado, 	antes 	ou 	depois 	de 
hermeticamente 	fechados 	nos 	recipientes 
utilizados 	a 	fim 	de 	evitar 	sua 	alteração. 
Acondicionado em SACHE de peso liquido 280g 
e 200g já drenado, devendo ser considerado como 
peso liquido, o produto drenado. Estar isento de 
fermentação e de indicadores de processamento 

defeituoso, isento de sujidades e fermentação não 
devem estar amassados; enferrujados e estufados; 
não devem conter perfurações; principalmente 
nas costuras; não devem soltar ar com cheiro 
azedo ou podre, quando abertos; não devem 
apresentar manchas escuras e ferrugem, atender 
as exigências do M. da Agricultura e Dipoa e 
regulamento de inspeção industrial e sanitária de 
produtos de origem vegetal, contendo no rotulo 
respectivamente informação nutricional/data de 

validade/lote. 

UNI 1400 

,...,,...—u 

87 

OLE0 VEGETAL - extraído da soja por processo 
de refinamento, obtido de espécie vegetal, isento 
de ranço e substâncias estranhas, acondicionado 
em frasco plástico tipo PET com 900 ml, de 
características de coloração clara, obedecendo a 
requisitos de qualidade, odor, sabor e isento de 
impurezas, 	com 	respectiva 	informação 
nutricional/ data de fabricação/ validade/ lote. 
Prazo de validade de no mínimo 8 meses a partir 

da entrega. 

FR 1008 

88 

OVOS de galinha tipo extra, classe A, branco, 

embalagem 	contendo 	30 	unidades, 	com 

identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido mínimo de 

I .800g. 	O 	produto 	deverá 	ter 	registro 	no 

ministério 	da 	agricultura 	e/ou 	ministério 	da 

saúde. 

DZ 1500 

89 

PÃO 	DE 	HOT-DOG; -Alongado, 	superfície 

macia, lisa, brilhante, com miolo consistente e 
sedoso; 50G por unidade, validade mínima 06 
dias a contar da data de entrega; embalado em 
saco plástico e transportado em engradado de 
PVC. Suas condições deverão estar de acordo 
com o Decreto 3.029, de 16/04/99, Portarias 593, 

de 	25/08/99 	e 	263 	de 	22/09/2005 	e 	suas 

alterações posteriores. 

UNI 15.000 

90 
PÃO 	DE 	QUEIJO 	- 	Pão 	de 	50g. 	Bem 

acondicionados, assados ao ponto, sem amasso. 
em embalagem plástica, com identificação e data 

UND 10.000 
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de validade. Apresentar ficha técniC 	aSsiiià'clà 
pelo responsável técnico. 

\, .•.... .i 

91 

PÃO FRANCÊS -vida útil 6 horas; embalagem  

apropriada. 	Suas 	condições 	deverão estar de 

acordo 	com 	o 	Decreto 	3.029, 	de 	16/04/99, 
Portarias 593, de 25/08/99 e 263 de 22/09/2005 e 
suas alterações posteriores. 

UNI 15.000 

92 

PEITO DE FRANGO - congelado, com adição de 
água de no máximo 6%, aspecto próprio, não 
amolecido, e nem pegajoso, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios, 
com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem em saco de polietileno transparente, 

atóxico, 	limpo, 	não 	violado, 	resistente, 	que 

garanta a integridade do produto até o momento 

do 	consumo, 	contendo 	pacotes 	de 	lkg, 

acondicionados em caixas lacradas com Deverá 
constar na embalagem dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, data de 
validade, quantidade do produto, n° do registro no 
S1F, SIE ou SIM, com prazo de validade mínimo 
de 8 meses a partir da data de entrega. 

KG 2016 

93 kg 

SARDINHA AO MOLHO- preparada com 

pescado 	fresco, 	limpo, 	esviscerado, 	cozido. 

Imersa em molho de tomate ou óleo comestível. 

Acondicionado 	em 	recipiente 	apropriado, 

resistente, 	vedado 	hermeticamente 	e 	limo, 

contendo 	aproximadamente 	125g 	de 	peso 

líquido. 	A 	embalagem 	deverá 	conter 

externamente 	os 	dados 	de 	identificação 	e 

procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 
08(oito)meses a partir da data de entrega. 

4000 

94 KG 

PEPINO - espécie comum deverão ser de 1° 
qualidade, de tamanho médio, liso, com polpa 
intacta e limpa; tamanho e coloração uniformes 

típicos 	da 	variedade, 	suficientemente 

desenvolvidas, 	apresentando 	grau 	médio 	de 

maturação 	que 	lhe 	permita 	suportar 	a 

manipulação, o transporte a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato, sem manchas bolores, sujidades, sem 
lesões de origem física ou mecânica (rachaduras, 
machucados, perfurações e cortes na casca) ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência 

500 

95 

PICOLÉ 	- 	sabores 	diversos 	— 	frutas: 	Uva, 

abacaxi, limão, coco e morango Acondicionados 
em embalagem plástica de aproximadamente 50g 
cada, contendo a identificação do oroduto, marca 

UNI 6500 
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do fabricante, data de fabricaçã
.s  , 

dv  .:, 	rázo be 
validade. 
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96 

PIMENTÃO 	VERDE 	- 	espécie 	verde. 

características 	adicionais 	P 	qualidade/sem 
fungos/ consistência firme, tamanho médio a 
grande, sem lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes 

KG 500 

..._- 

97 

PIRULITO - Sabores variados, embalagem de 

700gramas, 	hermeticamente 	fechada, 	com 

identificação do produto, marca do fabricante, 
com respectiva informação nutricional, data de 

fabricação, 	validade, 	lote. 	Pacote 	com 	50 

unidades 

PCT 300 

98 

POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA - tipo 
natural, características adicionais: concentrado, 

pasteurizada, 	congelada, 	sem 	açúcar, 	com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprio, ausente de 

substâncias 	estranhas 	a 	sua 	composição, 
acondicionado em plástico transparente, atóxico, 

contendo 	1 kg 	cada. 	Registrado 	no 	órgão 

competente, validade de 12 meses. Temperatura 

de recebimento a -18°C. 

KG 1008 

99 

POLPA DE FRUTA SABOR CAJU - tipo 
natural, características adicionais: concentrado, 

pasteurizada, 	congelada, 	sem 	açúcar, 	com 

aspecto cor, cheiro e sabor próprio, ausente de 

substâncias 	estranhas 	a 	sua 	composição, 

embalado 	em 	plástico 	transparente, 	atóxico, 

contendo 1 kg. Registrado no órgão competente, 

validade 	de 	12 	meses. 	Temperatura 	de 

recebimento a -1 8°C. 

KG 1008 

100 

POLPA DE FRUTA SABOR GRAVIOLA - tipo 
natural, características adicionais: concentrado, 

pasteurizada, 	congelada, 	sem 	açúcar, 	com 

aspecto cor, cheiro e sabor próprio, ausente de 

substâncias 	estranhas 	a 	sua 	composição, 

acondicionado em plástico transparente, atóxico, 

contendo 	1 kg 	cada. 	Registrado 	no 	órgão 

competente, validade de 12 meses. Temperatura 
de recebimento a -18°C. 

KG 1008 

101 

POLPA DE FRUTA SABOR MANGABA - tipo 
natural, características adicionais: concentrado, 
pasteurizada, 	congelada, 	sem 	açúcar, 	com 

aspecto cor, cheiro e sabor próprio, ausente de 

substâncias 	estranhas 	a 	sua 	composição, 
acondicionado em plástico transparente, atóxico, 

contendo 	I kg 	cada. 	Registrado 	no 	órgão 

competente, validade de 12 meses. Temperatura 

de recebimento a -18°C. 

KG 1008 

102 
POLPA DE FRUTA SABOR UMBU - 	tipo 

natural, características adicionais: concentrado, 
KG 1008 
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pasteurizada, 	congelada, 	sem 	tiçar, 	etíi 
aspecto cor, cheiro e sabor próprio, ansente de 
substâncias 	estranhas 	a 	sua 	composição, 
acondicionado em plástico transparente, atóxico, 
contendo 	I kg 	cada. 	Registrado 	no 	órgão 
competente, validade de 12 meses. Temperatura 
de recebimento a -18°C. 

\, 	...,-.) / 
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103 

PRESUNTO - sem capa de gordura, de primeira 
qualidade. A embalagem de 1 kg de fatias de 
presunto, 	em 	termoformado 	com 	atmosfera 

modificada (MAP) em filme, embalado com abre 

fácil 	com 	a 	característica de 	que 	é 	selável- 

reselavel em saco plástico transparente e atóxico, 
limpo, não violado, 	resistente, que garanta a 

integridade 	do 	produto 	até 	o 	momento 	do 

consumo, 	A 	embalagem 	deve 	conter 

externamente 	os 	dados 	de 	identificação, 

procedência, informações nutricionais, número 

de 	lote, 	quantidade 	do 	produto, 	número 	do,  

registro 110 Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA 

e carimbo de inspeção do S1F. Devera atender as 
especificações técnicas da portaria. h° 369 de 
04/09/1997 do Ministério da agricultura e dó 
Abastecimento e do Regulamento da Inspeção 

Industrial 	e Sanitária de produtos de origem 
animal. Validade mínima de 120 dias a partir da 

data 	de 	entrega. 	Conservação 	em 	ambiente 

refrigerado. 

KG 1344 

104 

QUEIJO 	TIPO 	MUSSARELA 	-Queijo 

inussarela, de massa filada, elástica, sabor suave, 
cor levemente amarelada, obtido a partir do leite 
pasteurizado, P qualidade fatiado, embalado com 
filme, embalagem com abre-fácil, atóxico, limpo, 
não violado, resistente, que garanta a integridade 
do produto até o momento do consumo. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 

de 	identificação, 	procedência, 	informação 

nutricional, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/S1F/DIPOA e carimbo 

de inspeção. 

KG 1344 

105 

REPOLHO VERDE - espécie comum. De 
primeira qualidade, fresco, compacto e firme, 

isenta 	de 	enfermidades, 	material 	terroso 	e 

umidade externa anormal, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida, de 
acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 672 

106 

SAL REFINADO - iodado, com no mínimo 
96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo, 

produto 	refinado, 	iodado, 	com 	granulação 

uniforme e com cristais brancos, com dosagem de 

KG 250 
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sais de iodo de acordo com a legislação federal 
específica 	— 	embalagem 	em 	plástico 	de 
polietileno de 1 kg 

1 	----EP-1  
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107 

SALSICHA - composta de carne bovina ou de 
frango, 	fresca, 	c/ 	condimentos 	triturados, 
misturados 	e 	cozidos, 	acondicionada 	em 

acondicionados em sistema cry-o-vac, pesando 
aproximadamente 50g por unidade, temperatura 
conservação 10°C, prazo de validade 120 dias. 
Obedecendo normas do Ministério da Saúde. 

KG 1000 

108 

TANGERINA - espécie pocan. Deve ter atingido 
o grau máximo no tamanho, aroma e cor da 
espécie e variedade, apresentar grau máximo de 
maturação 	tal 	que 	lhes 	permita 	suportar 	a 

manipulação, 	transporte 	e 	conservação 	em 

condições adequadas para o consumo, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar 
danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência, a polpa e o 
pedúnculo quando houver, deverão se apresentar 
intactos e firmes. Não serão permitidos manchas 
ou defeitos na casca. 

KG 3600 

109 

TOMATE - boa qualidade, graúdo, com polpa 
firme e intacta, isento de enfermidades, material 
terroso e umidade externa anormal, livres de 
resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas, sem lesões de origem física ou mecânica, 

rachaduras e cortes 

KG 4000 

110 

VARGEM - espécie manteiga, características 
adicionais: sãos, frescos e ter atingido o grau 
máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e 
variedade, estar livre de enfermidades, insetos e 
sujidades, não estar danificado por qualquer lesão 
de origem física ou mecânica que afete a sua 

aparência. 	Não 	serão 	permitidas 	rachaduras, 

perfurações 	e 	cortes. 	condicionado 	em 

embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente. 

KG 250 

111 

VINAGRE - Vinagre - Ácido acético obtido 
mediante a fermentação acética de 	soluções 

aquosas de álcool procedente principalmente de 

matérias 	agrícolas. 	Padronizado, 	refiltrado, 

pasteurizado e envasado para a distribuição no 

comércio em 	geral. 	Com 	acidez de 4,15%. 

Embalagem plástica/garrafa pet, sem corantes, 
sem essências. e sem adição de açucares. De 
acordo com a rdc n°276/2005. Embalagem 500m1 

FR 672 

Valor Total Estimado: R$ 779.877,49 (setecentos e setenta e nove mil oitocentos e setenta e 
sete reais e quarenta e nove centavos) 
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III - OBRIGAÇÕES DO FORNECEI) 

PPIIG 

f;s./2426_ 

Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitWão ou 
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua 
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 

Fornecer os gêneros conforme especificação marca e preço registrados e na forma prevista; 

Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Fundo Municipal de Assistência Social; 

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, 
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Fundo Municipal de 
Assistência Social; comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por 
ela cometidas durante o fornecimento; 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Assistência Social ou 
a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização.  ou o acompanhamento pelo Fundo Municipal de 
Assistência Social; 

Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás. Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização 
que se façam necessários à execução do fornecimento; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Fundo Municipal de 
Assistência Social, sem prévia e expressa anuência. 

Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Fundo Municipal de Assistência Social. 

VI-OBRIGAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição dos gêneros mediante o envio da nota de 
empenho, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo fornecedor sendo que a nota de 
empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de fornecimento; 

Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas as 
normas de segurança; 

Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do material; 

Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas; 

Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado. 
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VII- DISPOSIÇÕES GERAIS 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade; 

Os preços dos produtos permanecerão irreajustáveis durante a vigência do registro de preços; se 
durante o período contratual ocorrer aumento de preços no objeto do fornecimento a ser contratado, 
em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a fim de manter o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao 
CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento; a 
CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados 
ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes; e ainda os preços 
registrados poderão ser revistos em caso de desequilíbrio econômico-financeiro dos mesmos, que 
elevem os custos dos bens registrados, ou em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado. 
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO: Pregão Presencial n° 02/2019-SRP- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
OBJETO RESUMIDO: Contratações de empresas para aquisição de gêneros alimentícios. 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob n° 	 estabelecida 
	 , por intermédio de seu(ua) representante legal Sr°(a). 	  
brasileiro(a), maior, capaz, estado civil 	,profissão 	 , residente e domiciliado(a) 
	 , 

 
portador(a) da RG n° 	e do CPF n° 	 , DECLARA. em 

obediência ao Art. 4°, item VII, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação exigido no item 	do edital do pregão presencial acima referido. 

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar, quando for o caso: 

Declaramos, que possuímos restrição fisdat nos documentos de habilitação e pretendemos utilizar o 
prazo previsto no artigo 43, §1°, da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente 
que, do contrário, decairá nosso direito à contmtação sujeitando-nos as sanções previstas no artigo 
81 da Lei n°8.666/93. 

Local e data. 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

LICITAÇÃO: Pregão Presencial n° 03/2019 SRP- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
OBJETO RESUMIDO: Contratações de empresas para aquisição de gêneros alimentícios. 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob n° 	, estabelecida 
	 , por intermédio de seu(ua) representante legal Ser). 	  
brasileiro(a), maior, capaz, residente e domiciliado(a) 	 , estado civil 	 
profissão 	 , portador(a) da RG n° 	e do CPF n° 	 , DECLARA, 
para os fins do disposto no inciso V do art. 27 datei Federal n°8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com X, conforme o caso): 

( ) não emprega menor de dezesseis anos. 

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

	, (data da abertura dos envelopes). 

(identificação e assinatura do declarante). 
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ANÉXiá IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos 	dias do mês de 	. do ano de 	, o FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob n° 
	 , com sede administrativa à 	 , n° 	Centro, 
	 /SE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social a Sr' 
Mércia Benedita de Oliveira, doravante denominado simplesmente de ÓRGÃO 
GERENCIADOR, resolve Registrar os Preços visando futuras aquisições do objeto licitado através 
do PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2019-SRP, em face da classificação das propostas 
apresentadas pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), denominada(s) simplesmente de 
FORNECEDORA(S) que assumem o compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas 
nas cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO  
1.1 — A presente Ata tem por objeto o OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS com participação 
exclusiva de ME/EPP destinado a aquisição e fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
destinados ao Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Carmópolis/SE, nos termos 
do Decreto Municipal n°2971/2012, que integrará o Sistema de Registro de Preços, conforme 

descrição e especificações técnicas constantes no Anexo I deste Edital. 

1.2 — As empresas que registraram preços visando a Prestação de Serviços, objeto da presente Ata 
de Registro de Preços, são as seguintes: 

	, inscrita no CNPJ sob n° 	 , sediada 

	

, neste ato representado 	 , RG n° 	 SSP/ 	 e CPF n° 

	

, residente e domiciliado 	 , Telefone 	  

Item Especificação Und Qnt Preço 
Unitário 

Preço Total 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Total: 
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PRESTADORA 02: 
	. neste ato 
	 , residente 
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. inchtif no CNPJ sob n° , sediada 
SSP/ 	e CPF n° representado 

e domiciliado 
	 RG n° 
Telefone 

Item Especificação Und Qnt Preço 
Unitário 

Preço Total 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
Total: 

CLÁUSULA SEGUNDA — REVISÃO DOS PREÇOS  

2.1 — Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos Prestadores, observadas as 
disposições contidas na alínea ."d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

2.2 — Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado pelo mercado por 
motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará as PRESTADORAS para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

2.2.1 — Será respeitada a ordem de classificação das PRESTADORAS que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado. 

2.2.2 — As PRESTADORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

2.2.3 — Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e as PRESTADORAS não puderem cumprir o compromisso, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá: 

2.2.3.1 — Liberar a PRESTADORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
da realização de contrato, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

2.2.3.2 — Convocar as demais PRESTADORAS, para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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2.4 — Não havendo êxito na negociação. átijkleó GERENCIADOR procederá a i'evórdaoa  dá.  
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contra.ffição..niais 
vantajosa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 — Os pagamentos serão efetuados a cada serviços comprovadamente atestados, mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

3.1.1 —Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 
3.1.2 — Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

3.2 — Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão 
efetuados até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal. 

3.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas: 

3.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, das 
notas fiscais emitidas pela PRESTADORA; 

3.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade 
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de 
validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem 
que a PRESTADORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido através da presenta 
Ata de Registro de Preços ficando assegurado a PRESTADORA, tão somente, o direito ao 
recebimento do pagamento dos serviços efetivamente realizados; 

3.3.4 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada; 

3.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os serviços efetivamente realizados. 

CLAUSULA QUARTA — REAJUSTE  

4.1 Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA QUINTA — VIGÊNCIA  

5.1 — O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar 
de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS  
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6.1 — O Fundo Municipal de AssistêncnOCial de Carmópolis será o Órgão re 
controle e administração da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação. 

onsáVèrpçl'o 
/1  

6.2 — A emissão das Ordens de Serviços será da inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos 
usuários do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as Prestadoras e 
serão formalizados através de Ordem de Serviços (Anexo V do Edital). 

6.3 — Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Serviços sem a prévia existência do respectivo 
crédito orçamentário. 

6.4.0 seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93, 
com alterações posteriores; 

6.5.0s serviços, objeto desta licitação, deverão ser realizados, de acordo com a contratação 
celebrada com este Fundo, num prazo máximo definido em ordem de serviços. 

6.6. O serviço, objeto da Ordem de Serviços, deverá ser realizado durante o prazo de vigência 
estabelecido no contrato. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos 
quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se 
perfeitamente realizado o objeto contratual. 

6.7. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do 
adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso: 

6.8 — Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de 
aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento. 

CLAUSULA SÉTIMA — PENALIDADES  

7.1 — Com fundamento no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com 
a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, 
a PRESTADORA que: 

7.1.1 —Negar-se a assinar a ata, quando convocado no prazo de 05(cinco) dias. 
7.1.2 — Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua 
proposta. 
7.1.3 — Deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 
7.1 .4 — Apresentar documentação falsa. 
7.1.5 — Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 
7.1.6 — Falhar ou fraldar na execução do contrato. 
7.1.7 — Não mantiver a proposta. 
7.1.8 — Comportar-se de modo inidôneo. 
7.1.9 — Fizer declaração falsa. 
7.1.10 — Cometer fraude fiscal. 

7.2 — Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a PRESTADORA 
as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do serviço: 
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7.2.1 — Advertência. 

7.2.2 —Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do serviço, em decorrência de atraso injustificado do serviço; 

7.2.3 — Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste serviço, no caso de inexecução total 
ou parcial do mesmo; 

7.3 — As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo administrativo, 
observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

7.4 — Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

CLÁUSULA OITAVA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1 — As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Assistência Social, para a aquisição, 
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada 
as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de serviços, cujos programas de 
trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com 
dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em 
face de se tratar de Sistema de Registro de Preços. 

CLÁUSULA NONA — CONTRATAÇÃO  

9.1 — Mediante celebração da Ordem de fornecimento (Anexo V) deste Edital. 

9.2 — 0(s) Ordem de serviço(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços deverá(ão) ser 
celebrados dentro do seu prazo de validade. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 — A PRESTADORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

11.1.1 — A pedido da PRESTADORA quando: 
11.1.1.1 — Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
11.1.1.2 — O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

11.1.2 — Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 
11.2.1 — A PRESTADORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
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11.1.2.2 — A PRESTADORA perder quálquer condição de habilitação ou qualificação técnica 
exigida no processo licitatório; 
11.1.2.3 — Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 
11.1.2.4 — A PRESTADORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
11.1.1.5 — A PRESTADORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
11.1.1.6 — Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 
11.1.1.7 — Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o cancelamento 
da Ata de Registro de Preços e informará as PRESTADORAS a nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

12.1 — Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

12.1.1 — Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
12.1.1 — Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o encaminhamento 
de sua cópia aos Órgãos Participantes, quando houver. 

12.1.2 — Providenciar a indicação das PRESTADORAS para atendimento às demandas, observada 
a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos. 

12.1.3 — Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 

12.1.4 — Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

12.3 — Competências da PRESTADORA: 

12.3.1 — Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das 
obrigações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços. 

12.3.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município. 

12.3.2.1- A inadimplência da PRESTADORA, com referência aos encargos estabelecidos na 
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá 
onerar o objeto d presente Ata, razão pela qual a PRESTADORA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município. 

12.3.3 — manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — itrÔNM,NHAMENTO E DA FISCAL! AÇ 	.1  
13.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93, fica designada o servidor 
	 , CPF n° 	 , lotado na 	 , para 
acompanhar e fiscalizar execução do serviço decorrente da presente Ata de Registro de Preços. 

13.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 
serviço com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade 
desejada. 

13.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas observadas. 

13.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

13.5 - Não obstante a PRESTADORA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta 
Ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço, 
diretamente ou por prepostos designados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÃO  

14.1 — É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o 
acréscimo de que tratamos §1° e a alínea "d" do inciso II, ambos do art. 65 da Lei n° 8.666/93, de 
acordo com o Decreto n° 133 de 02 de dezembro de 2015. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO  

15.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica eleito 
o Foro da Comarca de Carmópolis/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que 
seja. 

15.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços 
em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas 
abaixo identificadas. 
Carmópolis (SE), 	de 	 de 2019. 

ORCA° GERENCIADOR 

PRESTADORA 

PRESTADORA 
Testemunhas: 

Rua Ariosvaldo de Souza, s/n - Bairro Centro - Carmápolis/SE - CNPJ: 14.804.337/0001-66 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA DE CARMOPOLIS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ANEXO V 
ORDEM DE FORNECIMENTO (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N°02/2019. 

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/20-- 

ORDEM DE FORNECIMENTO N° -/20- 
Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fornecer os produtos adiante especificados, observadas as 
especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão Presencial N° 	/20-- e da Ata de 
Registro de Preços do referido certame, pelos preços registrados. 

Empresa Fornecedora 

Endereço: 

CNPJ 
	

Telefone 
	

Fax 

      

1  Valor Total N° do item Descrição do item Marca Quantidade Valor Registrado 

 

      

      

       

       

Os produtos deverão ser entregues nos endereços e no prazo solicitado contados da data de recebimento e 
assinatura do presente instrumento: 

N° do item 
	

Quantidade 
	

Endereço 
	

Prazo 

Os recursos financeiros necessarios ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serão originários da 
dotação orçamentária: 

	/SE, 	de 	de 20_. 

Assinatura e carimbo do responsável 

CIENTE: Em, 	/ 	120--- 

[razão social da empresa] 
[ representante legal da empresa] 
FORNECEDOR REGISTRADO 

Rua Ariosvaldo de Souza, s/n - Bairro Centro - CarmOpolis/SE - CNPJ: 14.804.337/0001-66 
CEP: 49.740-000 - Fone: (79) 3277-2016 - E-mail: assistenciasocial®carmopolis.se.gov.br  fis9 
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